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ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 

eventuais prestações de serviços de pinturas em paredes de alvenaria com preparação para 
atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

Justificativa: 
Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 

conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação de 
mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, funcionários 
em números suficientes para atender a demanda das solicitações. Assim sendo, o serviço 
solicitado, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam acumulando e em inúmeros casos o 
que seria um simples serviço de manutenção preventiva, acaba tornando-se com o tempo, 
objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos mesmos, além dos transtornos 
causados pelo não saneamento do problema. 

Justificativa da Quantidade Estimada e Abertura de Novo Processo: 
A quantidade estimada foi determinada por relatório de saldo referente aos anos 

anteriores, ainda pelo fato de o saldo disponível no Pregão n2 41/2021, ter sido utilizado em 
sua quase totalidade, pois dos 3.000m2 licitados, restam apenas 812m2 e se levando em 
consideração que o período de vigência da Ata de Registro de Preços é para 12 (doze) meses, o 
saldo da ata vigente será insuficiente para atender a demanda do Município. Justifica-se assim a 
necessidade de abertura de Novo Processo. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 369.500,00 

(Trezentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 24 de setembro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE AA'N'onEtZ,,trgr i
BARRETO 96731109991 Di.=2-02,7093,2,90,,r00.. 46_0
Anderson Manique Barreto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 
eventuais prestações de serviços de pinturas em paredes de alvenaria com preparação para 
atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 402 /2021 (Anexo I) 

2. Justificativa: 
2.1. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 
conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 
de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 
funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. Assim sendo, 
o serviço solicitado, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam acumulando e em 
inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção preventiva, acaba tornando-
se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos mesmos, além dos 
transtornos causados pelo não saneamento do problema. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada e Abertura de Novo Processo: 
3.1. A quantidade estimada foi determinada por relatório de saldo referente aos anos 
anteriores, ainda pelo fato de o saldo disponível no Pregão n2 41/2021, ter sido utilizado em 
sua quase totalidade, pois dos 3.000m2 licitados, restam apenas 812m2 e se levando em 
consideração que o período de vigência da Ata de Registro de Preços é para 12 (doze) meses, 
o saldo da ata vigente será insuficiente para atender a demanda do Município. Justifica-se 
assim a necessidade de abertura de Novo Processo. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 369.500,00 (Trezentos 
e sessenta e nove mil e quinhentos reais) conforme mapa comparativo em anexo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 
comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetro escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem co o objetivê final 
a confec.— do mapa compara ti -,cle preços, trata ,  e • percentuai 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviços comuns de que trata a Lei 
Federal n2 10.520/02, sendo considerados como bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado. 
5.2. Da modalidade: Pregão 
5.3. Da Forma: Presencial. 
5.4. Tipo de licitação: Menor Preço. 
5.5. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, concluiu-se que esse processo será de ampla participação de empresas em geral, 
visto que a Lei Complementar n2 123/2006, em seu artigo 48, inciso III, alterado pela Lei 
Complementar n2 147/2014, traz a obrigatoriedade de divisão por cotas somente nos casos 
de aquisição, afastando assim a referida divisão quando tratar-se de serviço, objeto da 
presente licitação. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
8.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 
solicitação. 
8.3. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas e 
isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, 
fitas zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá 
a Detentora providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço; 
8.4. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando ao Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.5. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
8.6. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.7. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 
8.8. Garantir a qualidade dos serviços executados, devendo a Detentora reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, conforme art. 69 da Lei 8.666/93. 
8.9. Responder por danos que venham a ser causado por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.9 8.666/93. 
8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
8.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
8.14. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
8.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em ser iços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dez sseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n-9 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições de Execução e Critério de Aceitação dos Serviços: 
10.1. Deverão ser executados serviços de pintura em paredes de alvenaria, somente 
quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. 
10.2. Os serviços de pintura deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: quando a 
tinta for aplicada sobre paredes já pintadas, deverá ser verificada se a pintura existente se 
encontra em bom estado. Neste caso basta escovar a superfície e remover todas as sujeiras 
visíveis e repintar normalmente; caso a pintura existente for brilhante, deve-se eliminar o 
brilho com lixa. No caso de parede revestida com cal, deve ser removida completamente 
toda a caiação. No caso da pintura existente estar em mau estado, esta deve ser removida 
com escova de aço e lixa, sem ferir o reboco e posteriormente aplicar a tinta. Caso a parede 
seja nova deverá ser aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja curado e seco; 
Deverá ser evitado que a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, 
bem como seguir as orientações do fabricante do produto fornecido; 
10.3. A quantidade de demãos, a cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão determinados 
pela Secretaria solicitante. 
10.4. Após a execução dos serviços a Detentora deverá efetuar a limpeza do local, retirando 
todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da execução do 
serviço e dar a destinação final (retirando do local); 
10.5. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da 
atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais, 
adequados. 
10.6. Os serviços serão realizados de acordo com orientações da Secretaria solicitante. 
10.8. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel 
Vivida. 
10.9. A cretaria solicitante indicará os locais para a execução dos serviço4 sem re sue 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
10.10. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no 
local em que os mesmos forem realizados. 
10.11. As ferramentas e equipamentos (incluindo andaimes) para a realização dos serviços 
serão de responsabilidade da Detentora. 
10.12. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do 
serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do 
contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a 
referida verificação, antes da emissão do referido empenho. 
10.13. A Detentora deverá disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da 
demanda e iniciar os serviços no prazo máximo de 2 (dois) dias após a solicitação formal, 
através de nota de empenho, ordem de execução serviço e confirmação do recebimento do 
material à ser utilizado no referido serviço. 
10.14. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do 
serviço para a Secretaria solicitante. 
10.15. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pela 
Secretaria solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito em até 5 dias corridos, 
ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser 
de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. razo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assina ura da1Ata de 
Registrd e Preços. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria de Saúde. 
15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.6. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Diretora de 
Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
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U3), 
Assioli acsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

'ne1is Tourinh 
Secretário de Saúde 

o •Iferai 
Secr ustria, Comércio 

rISMO 

\WYY\CMana AngelaWdMo
Diretora de Educação, Cultura 

e Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal ng 7.584 pelos 
serviços adquiridos pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
15.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
Decreto ng 7551. 
15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula ng 1635-7. 
15.9.3. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matricula ng 1482-6. 
15.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luiz Antônio Polesello, Decreto 
Municipal ng 7.628. 
15.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula ng 126-0. 
15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula ng 1505-9. 
15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
ng 1513-0. 

C".--
Carlos pes .\ Fati I da Silva 

Secretário de inistraeão Secretári ssistência Social 
Fazen 

il OY)
Maur/ Busa el Assioli J sel dos Santos 

Secretário e Obra iVi çáo Secretário de Desenvolvimento 
Urbanisl Rural 

\ 

V s Tourinh 
Secretário de Saúde 

Maria Angela mo 
Diretora de Educação, Cultura 

e Desporto 

SecrLr Ar o ferai 
e l ústria, Comércio 
e T rismo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Cano' opes 
Secretário de Adminis ração e 

Fazenda 
Gestor 

, 
Mau re Bâapeilo 

Secretário de Obr s, Viação e 
Urbanis o 

Gestor 

Li 
Secre 

ol e 
stri Comércio e 

ismo 
Gestor 

Varicierlei de Fa 
Secretaria de S d 

Fiscal 

A . 
Luz ntônio'PofséII 

Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo 

Fiscal 

Fatima V7cr I da Silva 
Secretária de kssistência Social 

Gestor 

\fn9.- Lvi~ 
Maria An ela orno 

Diretora de Educação, Cultura e 
Desporto 

Gestor 

/0,1 a rd 'ÊVP 
A riane Dev ras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto 

Fiscal 

Paulo Ricar 
Secretaria de 

e Souza Centenaro 
dministração e 

Fazenda 
Fiscal 

C - isa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

e Indústria 
Fiscal 

Vinic us Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli csel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Julian ibeiro 
Secretaria de sistência Social 

Fiscal 

St 
Veroni Strontzl 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexador junto ao processo licitatório. 

C rio 
Secretário de 

Faz da 

1 
Mauro B sanello 

Secretário de Çbras, `i4a o e 
Urbanismo 

FatinVgeIdá Silva 
Secretáriakde_Assistência Social 

16 10 Ĵ -99 
Assidli fjcsel dos Santos 

Secretário' e Desenvolvimento 
Rural 

cius Tourinho 
ecretário de Saúde 

OJY\fytic\
Maria Angela orno 

Diretora de Educação, Cultura 
e Desporto 

Secr 
Col 

tria, Comércio 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 402/2021 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2021 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 
TOTAL 

R$ 

1 1 50.00 
0,00 

M2 10316 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA COM 
PREPARACAO 

7,39 369.500,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 369.500,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços de 
pinturas em paredes de alvenaria com preparação para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos 
da Administração Municipal 

Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 47 2563 3.3.90.39.16 
03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 1

PRINC.
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 83 3997 3.3.90.39.16 

Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO , 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 219 3067 3.3.90.39.16 
05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 —Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 261 3070 3.3.90.39.16 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 588 3998 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027 
02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 589 3999 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027 
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 590 2753 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027 
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 3427 3433 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027 
02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 781 2751 3.3.90.39.16 

06.001.10.302.0019.2.062 
02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 782 4000 3.3.90.39.16 

06.001.10.302.0019.2.062 
02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 783 3041 3.3.90.39.16 

06.001.10.302.0019.2.062 
02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 3424 3430 3.3.90.39.16 

06.001.10.302.0019.2.062 
ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 340 3752 3.3.90.39.16 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 326 3753 3.3.90.39.16 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica r 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.057 

424 3291 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 — Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

375 2823 3.3.90.39.16 

3289 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

475 4002 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

504 2802 3.3.90.39.16 

. 
Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 
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Canis Lop s 
Secretário de A inistra ão e Fazenda 

Ges 

Mau Busallell 
Secretáriolde Obras, V 

'Urbanismo 
est r 

Lin 
Secreta 

T risái o 
Gero' r 

rcio e 

r -
Fatima( oge da 'Silva 

Secretária dê--A sistência Social 
Gestor 

Yoc=' fic~ o, 
ius Tourinho 

ecretário de Saúde 
Gestor 

eL, 
Maria AngelàMomo Assioli JaéSel dos Santos 

Diretora de Educação, Cultura e Secretário de Desenvolvimento 
Desporto Rural 
Gestor Gestor 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Conferência de Itens - Registro de Preço 

Página 1de 3 

UG: 0000 Processo: 79/2021 Numero da Modalidade: 41 - Pregão 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, PINTURAS, JARDINAGEM, REPARO DE 

CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS COM LAJOTAS E/OU PAVER, EXECUÇÃO E REPARO DE MEIO 
FIO, BOCA DE LOBO, SERVIÇOS DE PEDREIRO, CARPINTARIA, ENCANADOR, ELETRICISTA, ESTOFARIA, PINTURA DE FAIXAS E 
PLACAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Expedição: 09/07/2021 Homologação: 12/08/2021 

Lote Item Produto Marca Quantidade 
Estimada 

Quantidade 
Consumida Saldo Valor Unitário 

Atual 

1 1 1509- MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS 
DE LIMPEZA 8.000,0000 0,0000 8.000,0000 1,80 

1 2 
10316 - MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA COM 
PREPARACAO 

3.000,0000 2.188,0000 812,0000 6,17 

1 3 
10317 - MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA COM 
PREPARACAO 

500,0000 0,0000 500,0000 6,96 

1 4 
17373 - MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU 
ACRILICA), COM PREPARACAO E LIXAMENTO 

1.000,0000 280,0000 720,0000 6,94 

1 5 10320- MAO-DE-OBRA PARA SERVICOS DE 
PINTURA COM TEXTURA, COM PREPARACAO 1.000.0000 0,0000 1.000,0000 8,49 

1 6 
17374 - MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
PINTURA COM TINTA EPDXI EM PAREDES DE 
ALVENARIA OU AZULEJO, COM PREPARAC 

500,0000 0,0000 500,0000 14,70 

1 7 19256 - MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
APLICACAO DE GRAFIATO COM PREPARACAO 200,0000 0,0000 200,0000 10,05

1 8 19261 - MAO DE OBRA PARA SERVICOS 
LIMPEZA E IMPERMEABILZAÇÃO DE TELHADOS 3.000,0000 0,0000 3.000,0000 6,94 

2 1 17372 - MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS 1.500,0000 607.2100 892,7900 2,40 

2 2 10313- MAO-DE-OBRA PARA SERVICO DE 
PLANTIO DE ARBUSTOS ALTURA ATE 2MTS 500,0000 16,0000 484,0000 3,94 

2 3 10314 - MAO-DE-OBRA PARA SERVICO DE 
PLANTIO DE FLORES 1.000,0000 0,0000 1.000,0000 0,73

2 4 10315 - MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
CORTE DE GRAMA 500.000,0000 10.416,0000 489.584,0000 0,15 

2 5 
1510- MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
ESPALHAR TERRA E ADUBAR 1.000,0000 313,2100 686,7900 0,83

2 6 
1514- MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS 3.000,0000 495,0000 2.505,0000 2,09

2 7 17087 - MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
ROCADA 40.000,0000 408,0000 39.592,0000 0,14 

3 1 10321 - MAO-DE-OBRA PARA SERVICOS DE 
PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 800,0000 0,0000 800,0000 8,10 

3 2 
11983- MAO-DE-OBRA PARA PINTURA EM 
PISOS DUAS DEMAOS 3.000,0000 0,0000 3.000,0000 7,20 

3 3 
17151 - MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS
ASFALTICOS 2 DEMAO 2.000,0000 0,0000 2.000,0000 10,80 

4 1 
17378 - MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS, AVENIDAS, 
TREVOS E ROTATORIAS 

35.000,0000 0,0000 35.000,0000 0,63 

4 2 1523 - MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
PINTURA EM TUBOS (FLOREIRAS E ARVORES) 300,0000 0,0000 300,0000 3,00 

5 1 1507 - MAO DE OBRA PARA REPAROS DE 
CALCADAS E PASSEIOS 500,0000 100,0000 400,0000 14,00 

5 2 10322 - MAO-DE-OBRA PARA ASSENTAMENTO 
DE LAJOTAS DE CONCRETO 300,0000 0,0000 300,0000 10,00 

5 3 
10323 - MAO-DE-OBRA PARA ASSENTAMENTO 
DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 
(PAVER) 

800,0000 118,7500 681,2500 13,00 

5 4 1504- MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE 
MEIO FIO DE CONCRETO E MEIO FIO DE PEDRA 1.000,0000 0,0000 1.000,0000 9,00 

5 5 1506- MAO DE OBRA PARA REPAROS E 
ALINHAMENTO DE MEIO FIO IN LOCO 2.000,0000 0,0000 2.000,0000 12,00 

5 6 
11984 - MAO-DE-OBRA PARA EXECUCAO DE 
MEIO FIO EM CONCRETO 10X15CM AO LADO DE 
PASEIO DE LAJOTA OU PAVER 

1.000,0000 0,0000 1.000,0000 8,00 

5 7 
1525- MAO DE OBRA PARA REPARO DE 
CALCAMENTOS EM DIVERSAS RUAS DO 
PERIMETRO URBANO E RURAL 

1.500,0000 100,0000 1.400,0000 17,00 

GOVBR LC - Licitações e Contratos Emissão: 23/09/2021 às 09:17 - Usuário: 100 - sandrap 
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UG: 0000 Processo: 79/2021 Numero da Modalidade: 41 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, PINTURAS, JARDINAGEM, REPARO DE 
CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS COM LAJOTAS E/OU PAVER, EXECUÇÃO E REPARO DE MEIO 
FIO, BOCA DE LOBO, SERVIÇOS DE PEDREIRO, CARPINTARIA, ENCANADOR, ELETRICISTA, ESTOFARIA, PINTURA DE FAIXAS E 
PLACAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Expedição: 09/07/2021 Homologação: 12/08/2021 

6 1 10330- MAO-DE-OBRA PARA SERVICO DE 
ASSENTAMENTO DE CERAMICA COM REJUNTE 

500,0000 97,0000 403.0000 18,58 

6 2 
19278 - MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM 
REJUNTE 

500,0000 0,0000 500,0000 29,20 

6 3 
17154- MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE 
PISO EM CONCRETO ESPESSURA DE 5 A 10 CM; 
COM COLOCACAO DE FERRAGENS, PR 

500,0000 0,0000 500,0000 21,24 

6 4 
10332 - MAO-DE-OBRA PARA SERVICO DE 
ESPALHAMENTO DE BRITA ESPESSURA MEDIA 
DE 5CM 

500,0000 0,0000 500,0000 5,31 

6 5 
17380 - MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE 
CONTRA PISO COM ESPESSURA DE 3CM PARA 
NIVELAMENTO DE PISO EXISTENTE 

500,0000 0,0000 500,0000 17,70 

6 6 
17381 - MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE 
CONCRETO MAGRO PARA BASE DE PISO OU 
ESTRUTURAS 

150,0000 0,0000 150,0000 17,70 

6 7 10325 - MAO-DE-OBRA PARA SERVICO DE 
ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO 500,0000 0,0000 500,0000 14,16 

6 8 10326 - MAO-DE-OBRA PARA SERVICO DE CHAPISCO 1.000,0000 0,0000 1.000,0000 4,42 

6 9 
17152- MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EMBOCO/REBOCO 1.000,0000 0,0000 1.000,0000 9,73 

6 10 
19260 - MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
REQUADRO DE VAOS, COM ARGAMASSA DE 10 
A 20 CM 

100,0000 0,0000 100,0000 12,39 

6 11 10333 - MAO-DE-OBRA PARA SERVICO DE 
ARMADOR DE FERRAGEM 1.000,0000 0,0000 1.000,0000 4,42 

6 12 
17155 - MAO DE OBRA PARA SERMO DE 
ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO COM 
COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM 

100,0000 0,0000 100,0000 26,55 

6 13 

17379 - MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 
PREPARO COM BETONEIRA, COM 
LANCAMENTO E 

100,0000 0,0000 100,0000 32,74 

6 14 
10335 - MAO-DE-OBRA PARA SERVICO DE 
MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA PARA 
ESTRUTURAS EM CONCRETO 

500,0000 0,0000 500,0000 10,62 

6 15 
11987- MAO-DE-OBRA PARA SERVICOS DE 
DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO, 
ALVENARIA OU MADEIRA, SEM REAPROVE 

300,0000 76,4900 223,5100 35,40 

6 16 
17384- MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 
FERRO OU DE MADEIRA 

20,0000 0,0000 20,0000 88,49 

6 17 
17385 - MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 
MADEIRA 

20,0000 0.0000 20,0000 79,70 

6 18 
17386 - MAO DE OBRA PARA SERVICOS 
COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 
MADEIRA 

20,0000 0,0000 20,0000 79,71 

6 19 
11989- MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
LIMPEZA FINAL DE OBRA 2.000,0000 100,0000 1.900,0000 4,42 

6 20 
11990- MAO-DE-OBRA PARA SERVICOS DE 
REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA PARA 
TELHADO 

400,0000 0,0000 400,0000 13,28 

6 21 1518- MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CARPINTARIA 500,0000 0,0000 500,0000 53,10 

6 22 
11991- MAO-DE-OBRA PARA SERVICO DE 
COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE FORRO 
PVC OU DE MADEIRA COM ENTARUGAMENTO E 

1.000,0000 0,0000 1.000,0000 13,27 

6 23 

17382 - MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 
COBERTURA EM TELHA CERAMICA OU DE 
CONCRETO 

300,0000 0,0000 300,0000 17,72 

GOVBR LC - Licitações e Contratos Emissão: 23/09/2021 às 09:17 - Usuário: 100 - sandrap 



UG: 0000 Processo: 79/2021 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Conferência de Itens - Registro de Preço 

Numero da Modalidade: 41 - Pregão 

Página 3 de 3 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, PINTURAS, JARDINAGEM. REPARO DE 
CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS COM LAJOTAS E/OU PAVER, EXECUÇÃO E REPARO DE MEIO 
FIO, BOCA DE LOBO. SERVIÇOS DE PEDREIRO. CARPINTARIA ENCANADOR, ELETRICISTA ESTOFARIA. PINTURA DE FAIXAS E 
PLACAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Expedição: 09/07/2021 Homologação: 12/08/2021 

6 24 
17383 - MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 
COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO 

600.0000 0.0000 600,0000 17,71 

6 25 
20694 - MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
MUDANCA DE CERCAS (ARRAME FARPADO, 
LISO OU TELA). EM FAIXAS DE MANUTENC 

1.000,0000 122.0000 878,0000 17,70 

7 1 1517- MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
ENCANADOR 

2.200.0000 5.0000 2.195.0000 29,97 

7 2 899 - MAO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE 
ELETRICISTA. 4.500.0000 5,0000 4.495,0000 29,97 

8 1 
20592 - MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
CONSERTOS EM TOLDOS 500.0000 0.0000 500,0000 64,99 

8 2 
20593 - MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 
ESTOFARIA 

500.0000 21.8044 478.1956 49,99 

9 1 
11205 - CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 
EXECUCAO DE CAIXA PARA BOCA-DE-LOBO EM 
TIJOLOS MACICOS. COM FUNDO EM CON 

100,0000 0.0000 100.0000 297,00 

10 1 12002 - PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO 
AMORIM COM CORDA 6MM E COSTURA . 150.0000 16,9730 133,0270 35,35 

10 2 
12003 - PINTURA MANUAL COM TINTA 
AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS. EM PLACA 
NOVA COM CHAPA GALVANIZADA. 

150.0000 2.3574 147,6426 148,47 

10 3 
12004 - LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM 
TINTA ACRILICA EM PLACA DE CHAPA 
GALVANIZADA 

150,0000 3.6843 146,3157 148,47 

10 4 
12005 - PINTURA MANUAL COM TINTA ACRÍLICA. 
DE FUNDO. DESENHOS E LETREIROS EM 
PAREDE. 

400,0000 7.0721 392.9279 113,12 

10 5 12006 - PINTURA MANUAL DE DESENHO E 
LETREIROS EM VEÍCULOS 100.0000 0.0000 100.0000 155,48 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos Emissão: 23/09/2021 às 09.17 - Usuário: 100 - sandrap 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 

eventuais prestações de serviços de pinturas em 
paredes de alvenaria com preparação para atender as necessidades das Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

47 2563 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNRE BOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A 

, 

DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3997 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 
05.001.12.365.0012.2.011 

219 3067 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

261 3070 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 3998 3.3.90.39.16 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3999 3.3.90.39.16 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2753 3.3.90.39.16 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3433 3.3.90.39.16 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

781 2751 3.3.90.39.16 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

782 4000 3.3.90.39.16 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

783 3041 3.3.90.39.16 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

3424 3430 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

340 3752 3.3.90.39.16 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

326 3753 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.057 

424 3291 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 — Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

375 2823 3.3.90.39.16 

3289 3.3.90.39.21 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

475 4002 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

504 2802 3.3.90.39.16 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2021 

A15EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 



26/08/2021 RE: Orçamento Serviços Diversos - Pintura 

RE: Orçamento Serviços Diversos - Pintura 

"Pelenz Prestadora de serviços" <pelenz.pelenz©hotmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Bom dia, segue orçamento conforme solicitado. 

Att, 

PELENZ & PELENZ SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

RUA ALDO LIMA,470 BAIRRO FLECK 

CORONEL VIVIDA- PR 

FONE: (46)991058284 

pelentilfficoronelvivida.pr.gov.br <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 25 de agosto de 2021 12:26 
Para: jfartinox@gmail.com <jfart-inoxAgmail.com>
Assunto: Orçamento Serviços Diversos - Pintura 

Bom dia, 

26 de Agosto de 2021 09:12 

Solicito orçamento para futuras aquisições de Serviços Diversos - Pintura, conforme relação e descrição em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado 
para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

, Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8356 

4:1-1 



Orçamento Serviços Diversos (Pintura) 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

1 1 50000 m2 10316 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 

COM PREPARACAO 

R$ 8,00 R$ 400.000,00 

Valor Total Estimado R$ 400.000,00 

Ass: 

CORONEL VIVIDA 26 DE AGOSTO DE 2021 

ODAIR JOSE PELENZ 

Razão social: Pelenz & Pelenz Prest, de Serviços Ltda 

CNPJ: 05.648.674/0001-10 

Telefone: 99105 8284 

endereço Rua Aldo lima 470 

e-mail: pelenz.pelenz@hotmail.com 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n°: 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( x ) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 



26/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.648.674/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/04/2003 

NOME EMPRESARIAL 

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
..*.**.* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ALDO LIMA 

CEP 
85.550-000 

BAIRRO/DISTRITO 

FLECK 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AMARILDO_BGKI@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

470 
COMPLEMENTO 

CASA 

MUNICIPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

(46) 3232-2324/ (46) 3232-2324 

PORTE 

ME 

1JF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/03/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ***** ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/08/2021 às 09:36:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 05.648.674/0001-10 
NOME EMPRESARIAL: PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ODAIR JOSE PELENZ 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

FRANCIELE CAPRINI PELENZ 

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 26/08/2021 às 09:36 (data e hora de Brasília). 



27/08/2021 Re: Orçamento Serviços Diversos - Pintura 

Re: Orçamento Serviços Diversos - Pintura 

"Fernando Rocha" <jfartinox@gmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Bom dia 

Segue orçamento 
Atenciosamente, 
Francieli Reis 

Fernando Gonçalves da Rocha & Cia LTDA - ME 
Telefone (46) 9933-2019 1(46) 9985-0827/ (46) 3232-3580 

Em qua., 25 de ago. de 2021 às 11:26, <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br> escreveu: 

27 de Agosto de 2021 09:23 

Bom dia, 

Solicito orçamento para futuras aquisições de Serviços Diversos - Pintura, conforme relação e descrição em anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8356 

1,4 
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Orçamento Serviços Diversos (Pintura) 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor (Jnit. R$ Valor Total R$ 

1 1 50000 m2 10316 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 

COM PREPARACAO 

14,00 700.000,00 

Valor Total Estimado 700.000,00 

CORONEL VIVIDA 27 DE AGOSTO 2021 

Ass: FRANCIELI REIS ROCHA 

Razão social:FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME 

CNPJ:23 7009380001-10 

Telefone:46 3232 3580 

endereço RUA ROSALINA GONÇALVES DA ROCHA 70 

e-mail:JFARTINOX@GMAIL.COM 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente:14025-2 

Agência n2:4390 

Banco:SICOOOB 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( X) MICROEM PRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 



27/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.700.938/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JF ARTINOX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros (Dispensada ") 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ROSALINA GONCALVES DA ROCHA 

CEP 

85.550-000 
BAIRRO/DISTRITO 

NUCLEO BARRO PRETO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JFARTINOX@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

70 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

(46) 3232-3580/ (46) 9933-2019 

1JF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/11/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/08/2021 às 09:48:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 23.700.938/0001-10 
NOME EMPRESARIAL: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$80.000,00 (Oitenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: FRANCIELI REIS ROCHA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 27/08/2021 às 09:49 (data e hora de Brasília). 



ORÇAMENTO SERVIÇOS DIVERSOS 

,. .. 

: . . 
11,11,-YA4.:4 : .. 1'.. ••eg,,,,,R,Ii,w.;,,,!:,,:w.s.t, 1j ",,,kinkt: .42,,,e...-r„...,,,,....,........-1_,,,,,,....9i,,r.......,,,,,c.,...,...,u,:g.:áit,r/Kvg.,. .1.12,.„.1.f.,,,I.,i',....U., jari,oppg!..0.?.. ga'N'',.'4,,,,V,,,V,..q.,'„..i.';:y1.!... .4.i..,5,.4 . ii,2,,,p,,,,,,,„10,m54.1 4,,..41.„..,.....,. . ..,1,,,,,,, ..,tp-,`..•.1.),D•M..4.,..,,y,K ;,,,,...,,,,,,, 4:-,,,..[..,,,1,5141furil,...,:i4:1.ii,t,n4,,,íi,.04...y..5,,,,ck„,,,,,404.,..,„,%,...,S.s .„...j,91V-=.,. • -'• ''",,, ',Ç.'..-Fi.“.':::..'2.„'•;•,,..,1,•''''...a._1''---3.3'...à¥.„.'1.- 1.4 -09.,,,,,,.1j...irlgi..11•1g ,n-11-wkgiii'i%O.‘Tii-ksiftg',..,..t.-b" C.•,':i.-.:!.4.9-°'4-9.. ..,..̀..S.,P.4'*: ..dNik". "3r....- ''ggIinItr:iï . -,,E.1-...,:.?:N11, '," 'T" "•,,,,,, , ,,, ,t,tat .,,,en,,,IN.,.,.,..,440,0.".mn. .. - - ----

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação 
Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

1 1 8.000 M2 1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA i, OC O oc,o. . 2.,p, e; 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ O (20

È318ge "ingeniltergnejle~gentateMalg ', fr'l. elagigg ingegrIMUÏ0 4:"L '' -: 6' : 

Lote Item Qtde Unid CU Especificação 
Valor unitario 

RS 
Valor total R$ 

2 

1 1.500 M2 17372 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS B 0 20 r 1 f4'
2 500 UN 10313 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE ARBUSTOS ALTURA ATE 2 
MTS çi, WO,

3 1.000 UN 10314 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE FLORES Ci ,.f, Xe7Ô • 62 a 
4 50.000 M2 10315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA O 5-ri,
5 1.000 M2 1510 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ESPALHAR TERRA E ADUBAR 2-rel.C.30 2 o t2(.2: a a 
6 3.000 M2 1514 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS ‘i . r 0` - f ç'" f 4r) e-2(2
7 40.000 M2 17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA

NVALOR TOTAL LOTE 02 R$ - 

Y.oc7 
., ....„ 4,4,..~Vin . 4~;',i.::: ::--,,44A itRR ,g, g .. , .. t, 44„• ~... ,.,,,,Af0...rn1  ..',F55 "3N,I-U/..~" %.%gi1:14,. ,4,..-2 .41,d,itt¡ançi. • R4,7.!Zt , g. ' Z.,,9MugglJÉA. 

a or uhitário l 
.: 'ffin,... .i.,.:,,M,j:(:,,: 

Valor total R$ Lote Item Qtde Unid Cód Especificação 

3 

1 3.000 M2 10316 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 

COM PREPARACAO 

_RS 
" 
biu,c0 NnA,L 

(v , d

'4 o oô-
2 500 2 M 10317 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA

CQM PREPARACAO gr, (e, oc.,, ; i'Vk dv( 4..í o r,Ovg • 

3 1.000 M2 17373 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU 
ACRILICA), COM PREPARACAO E LIXAMENTO, PRONTA PARA RECEBER 
PINT A 

1 0  I \  n A Af\ e,2t c2--x3, _ 

4 1.000 M2 10320 
MAO DE DBRA PARA SERVICOS DE PINTURA COM TEXTURA, COM 

PREPARACAO 
1 cf)( e 00 10 ( ar t 2 _ 

5 500 M2 17374 
MAD DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPDXI, EM PAREDES 
DE ALVENARIA OU AZULEJO, COM PREPARACAO DA SUPERFICIE (C ( t2e7 o i;  e2e2c2

6 200 M2 19256 
MAO DE OBRA PARA SERVIÇO PARA APLICAÇAO DE GRAFIATO C0M-1
PREPARACÃO 10 ( t 0 O •-• COO 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ O - 1

9" :'''',54&84014Y11"I'd' . !''''''''',1"04110,F•4'-"-- ."--4:Ple"1",4ê:̂mr-NNii"W•gãikl- 4 -,fillkW.r,a • ,z1f4l4.5WIC,!,,g:41-ELIgiEffifij-1-;•,a4=,-11.-W:,,q..2f-A-00. -4,a----.:11. -0-g91.,,L412x,,,,. L. k,,,,., -,,,,,,..,.. 
' '.1 ' • '"-E.-•E'• -...--u •`•.`": -05; ,,:-'-=',•'• ..-.i•Lt.:•'riti,:.f,' 4' "V'''''',r ¡•*,:". i•, '' r 'irn,;,%.;',---,,,,-- , 'i..",,'"'.=--,Y.,,e4,n.i.- g,..tr, ''cIPR:-.04..0m1=o:,,,,,,,,,,,,,'i-, --,--0.-m-,,i ,..e,72.1,...A.,- ia, .wsig.:• ,--- • ,,,,,,,. .-3,,,,,,..1.4Eie- , -,,,,,,,,è .= .....,),,,w- ,...", , •••,..., ag,„i! .5.......,,, ,, . .., ..,... P.,,,,,,,,,A1 •442 .,.., .,.? . „ . .,. .1.,,,,),,...,,-.......,,, . .f , ...,.! ,.., .7, - i. • . ,....., , - 
Lote Item Qtde Unid Cód Especificação 

Valor unitário 

R$_ 
valor total R$ 

4 

1 300 M2 19257 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE REPARO EM PISO DE TACO DE 

MADEJBAL6SSOALH O 

,,,, 
(. 5 co c..3 O eÊ ----e.9c-.,

2 300 M2 19258 
MAO DE OBRA PARA LIXAMENTO E REJUNTE DE TACO DE 

MADEIRA/ASSOALHO 

i 

3 300 M2 19259 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM TACOS DE MADEIRA/ASSOALHO I F3 õo t ; et, — o e,

VALOR TOTAL LOTE 04 RS 
9-- Ç „,;--C 

afor unitario 

(7 

,,,,, ,,,sif,,,i4,,,., :!,,,...r-r:ffiatm ter,:v.m.,7:-.,yiie .4.3=¡:::i..o.P.,-, , §7-J  ,,a sti!,.e rt,,.. '' - ' ---- '1,':,',, tr,- - ' • $-~21;,,j;E•13, ~-:040,Mdte 5#, .0.,.,, ,,NE b7gati41•:-.4 --•"",,.;..;,, Y 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação Valor total R$ 
RS 

1 800 M2 10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 
5 -  e) (10? e, o V (0 (r) 0  i

5 2 3.000 Mz 11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS p2.. it, /, 3 c... , es) c 
3 2.000 M2 17151 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS ASFALTICOS, DUAS DEMAOS i -- i 0  . ?<9f Ot r:--

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ el ci ce:9 
. ,,,. ....,,,,,,„„v;w-,:•,, 

.nr,- ( . . ::',4.14nit,,,,,WWRI, t•Plft '3'. ''4' ''''''' ,.3. W. ;, 'L. OP“)3,, ' ;41..*fi. ' ;re&I.4,.1 .g.gizi4noà: . • 1. ar. -,.., ,.... --..„5 • ,th„,_xe -,, , , ..r.,4,4,„: . ...ri.A.-.2-....,. tx,,,,. . . 

n., .y.,,-11,5,,,•;•.-.);:".g.--,..', . .t. •..... .t.: ,... , ...»,imfamc,dk4.4-  ' .;.:.V.. --- ,.. g, i-",à1-4 ,:•;igmg.i g: 3,41 'Ã:t4.M.i . ... .i'ã-:1445'"e"ROi*".‘" "',11R3k71̀ ', „Ti ,j, .r.i, .r.,...4...t4,.,.. • .,,„•3.. 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificaçã o 
Valor unitário

R$ 
Valor total R$ 



6 
1 35.000 MLR 17378 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA DE MEIO FIO EM RUAS, 

AVENIDAS, TREVOS E ROTATORIAS 
, O C.% O 

i 

, 
Çt t•%-'2C2 - 

2 300 UN 1523 
MAO DE OBRA PARA SERV1COS DE PINTURA EM TUBOS (FLOREIRAS E 

ARVORES) 

i ' 
‘'- o () õ qi Ç

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ ''S 9( 5-00

. ' linktiligifiçge9 ,-44? A_.„Lwe.H --,-.f 'r(rigr44,»Opiggitepi-COON.g ''''''' -, lif. -4 110414N .—

Lote Item Qtde U Cód Especificação 
Valor unitário

nid 
RS 

Valor total R$ 
, 

7 

1 500 M2 1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS i ,c9 Oe

2 300 M2 10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO f e fc2 c.-i Ç-Tef c o - 

3 800 M2 10323 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE 
.CONCBETO (PAVER) 

A 
7- 

, 
) -0 0 C7

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 
tie, t-/ O 

r' - '-' -, ''' '-'----' • -_ -, - 'iYas.i i.,4014';',k...,j4.54.::4,-',?:-`s,!..10.j",..,-

Item 

;::• .- . ,:r, ; 

Qtde 

,i4i4-1701,1inn-'219-flerejses-ifr'ggitgf--figgl.fir. 

Unid Cód 

Igtitinftrinittl.,:441210V454.ffief -4-,nwg.sink-ntgl-R-,t,-mim-44.:ffffmik-2: 
-a-WW,..:41:* • 111:540..14¥.',4,tiDaatigkn:.:.,,'54  ''''•Y,,'ÉL,':910kiteiVt.iiiír, " 4Mlifiggiiffirgr401 ,WgelAnt-11.4,-;4i'r-4.ACNI.f410Mi: 

Especificação 
Valor unitário 

R$ 

'?1-i:O4,48i.4.0.0~ .n! 
:- ." 

Valor total R$ Lote 

1 1.000 MLR 1504 
MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-F10 DE CONCRETO E MEIO-F10 

DE PEDRA ( (1:-;( OU G ./ ot oc-- o - 

2 2.000 MLR 1506 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO FIO IN LOCO c fo)eC Ll Or d.2 C7 ‘7 - 

3 1.000 MLR 11984 
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE MEIO-F10 EM CONCRETO 10X15 CM, 

AO LADO DE PASEIO DE LAJOTA OU PAVER 

_i  .,- i s.- .0 coe_:,  - 

4 1.500 M2 1525 
MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS EM DIVERSAS RUAS DO 

PERIMETRO URBANO E RURAL Z.-0 c0b0 g_4, i c2 C, - 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ _p •-•.:; ~ , co OC:) 

' '3... .....- .. "w"--'2-'gl -'0;411'. --dite,- - '' -:- .. , ' -,-. - ,. .-. '""'2,9P-mfisi-ww•rwüiir'F'',, -átrà. :;. , -ág ....................- : ,s:•;IIII .,, ,iN.Wv.¡;-t.i-io ., „.... . ,„:á, ,.,,,,-ç,.,„, :,,„ , ,,, ,í .., . ,,-,,,, _ , j4.1U„1,,ig.WáPA lai'Àii i! . • ."9:g; u.: , ,. ''Sti.g.P.Qr:' 
..', ,. kgrowinffigitgaww-swofogt-

i4 . 5,i-Nátigáà;5-1V' 4-~s , 1:MI4V5,41:3•1,42

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação 
Valor unitário

Valor 
R$ 

total R$ 

9 

i. 

1 500 M2 10330 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE CERAMICA COM 
RE., u NTE 

t, - 
 1

2 500 M2 19278 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE PORCELANATO COM 
REJUNTE 

/_ 
(2 0 ( 00 0. 3, O e, O - 

3 500 M2 17154 
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE PISO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 5 A 
10 CM, COM COLOCACAO DE FERRAGENS, PREPARO, LANCAMENTO E'1 

ALISAMENTO DO CONCRETO Cr e0C ) í 
C:,' 

ll  
-- 

C -' ei

4 500 M2 10332 
MAO DE- OBRA PARA SERVICO DE ESPALHAMENTO DE BRITA, ESPESSURA 

MEDIA DESCW Çs' 40 0 c,
41 
2 , (.)-- C o.., - 

500 M2 17380 
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONTRA PISO, COM ESPESSURA DE 3 
CM PARA NIVELAMENTO DE PISO EXISTENTE 

25 
5 (."3=e2C ° / 5-,ocQ - 

6 150 ry13 17381 
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO DE CONCRETO MAGRO PARA BASE DE PISO 
QU ESTRUTURAS 

.., 
O( Ve) o q14( o c;c, tr) 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ , ..• - 

Lf, c:, 
,i. ' . - .. -dii: . ,,tzlr:ã: ::' ' ,--, L•;: ,,,,,, .-..,,,"" ,- ,,- .;.. iniNANIECP R. .:.44 ... t,hin i ?!':,,Waig: ` ' 0.-tliziW.:5-W, , W -N,31::Ant„,,j , ;:,Wr -.‘,...,0 :.,... .,.,,,-. g.N.,.:-;..,..-i.,,,...5.,..,,,,c,. ,. ...1,,,! ,„..-,,,, .g,..m..4.4,0,g.f,:.,N.,,,,,-mw.1,,,.,„,,,,,,,:, „  ,...„. ,MR4•.,,:itgip., ..,‘• ,,,,,. •• ,,s ,, ,;;-f,r,„.t.,.  

Lote Item Qtde Unid Cód 

_ 

Especificação 
Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

10 

1 500 M2 10325 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ASSENTAMENTO DE TIJOLO CERAMICO 2,Õ (3 ,9 (é7( e,  (“ 9 - 

2 1.000 M2 10326 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CHAPISCO tO(OCC . I C", ( ei (f) 0 
3 1.000 M2 17152 rviAo DE OBRA PARA SERVICO DE EMBOCO/REBOCO / è; /(0 Ot -' 1 t.isci9V Ci t.•'; 

4 100 MLR 19260
_DE 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE REQUADRO DE VAOS, COM ARGAMASSA

10 A 20 CM t )- i o eia i .--' oco Ci.) - 
5 1.000 KG 10333 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ARMADOR DE FERRAGEM li Ce)C'' ( e, C,..a.0 

_ 

6 100 M3 17155 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE ABERTURA DE VALA/CAVA OU REATERRO 
COM COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE 

r, _. 

X 5 ,- ,o,co 2.7 1 ‘.,.- o - 

7 100 M3 17379 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE EXECUCAO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 
PREPARO COM BETONEIRA, COM LANCAMENTO E ADENSAMENTO EM 

E5TRVTURAS a 1 V e e' 

8 500 M2 10335 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE MONTAGEM DE FORMAS DE MADEIRA 

PARA ESTRUTURAS EM CONCRETO 1 0/ C C;' C ‘;-7 C; C,  ‘ 7 - 

VALOR TOTAL LOTE 10 R$ '. -1 e (12 r: (-2' 

ç „ . 



, 
-....„..,;,...,. -.2 • 
.„,:„..,_,„„ , 

„ ......,er...â.. 
•,:„ 24,m,,,:s, 

-,-..: 42- ,s1, ,„,,,, - 4„,, 0,,:s itt~ogngsto ;?,laim !R.I=op,. -. t!,?:,t_kw ãtottts ;.. , -.0 :' , *,ifewragt -, .. ,-,,.. A•N ,,,, -.,,, - - , .01gwlaffini -z7à1„IXA:~1',... .--' -:: 4 ,;:lg „ -~,...'t -- (1T 40,e14,,  - -ffild.~- ,==MP " n,-

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação 
Valor unitário 

R$ 

._... 
Valor total R$ 

11 

1 300 M2 11987 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE DEMOLICAO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO, ALVENARIA OU MADEIRA, SEM REAPROVEITAMENTO, COM 

EMP ATE ÁREA ACESSIVEL AO CARREGAMENTO 

, 

, G o cx.-.)c 1IIHAMENTO  

2 20 UN 17384 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA E COLOCACAO DE PORTAS DE 

FERRO OU DE MADEIRA (..,
ç

), C)0-)

i 3 20 UN 17385 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE RETIRADA DE PORTAS DE FERRO OU DE 

MADEIRA ÇIR C? ° - -. ' Ç-e9 / ar 

4 20 UN 
'MAO 

17386 
DE OBRA PARA SERVICOS COLOCACAO DE PORTAS DE FERRO OU DE 

MADEIRA 

1 ._ 2 c , 
/ .5 c) , c 

A 
.', C.:0, O °- 

5 2.000 M2 11989 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE UMPEZA FINAL DE OBRA f,rooc) ,e, (i, 0.-' O' OL--;
VALOR TOTAL LOTE 11 R$

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação 
Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

'3/4\12 

1 400 M2 11990 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE REPAROS EM ESTRUTURAS DE MADEIRA 

PARA TELHADO 

al,

2 500 M2 1518 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CARPINTARIA 20 , o ,,,,, (,,,00 _ ._. 
3 1.000 M2 11991 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE COLOCACAO OU SUBSTITUICAO DE 

FORRO PVC OU DE MADEIRA COM ENTARUGAMENTO E MEIA CANA 

/-? 
' O ra 2C'g...(2( .049

4 300 M2 17382 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

COBERTURA FM TELHA CÇRAMIÇA OU DE CONCRETO 

h 
y__ 0 , , (10 (C Õ G,c) (7 - 

5 600 M2 17383 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE SUBSTITUICAO OU COLOCACAO DE 

COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO Ce ) <C

VALOR TOTAL LOTE 12 R$ .. ",e U •

,,u-. -.. ,.., --n .i.3i..oir,Iggt.: - ...•.: , , ,,--,:u•---,----',;-uTt-wev''f•ni4=d.nmw.v4,:-',-z-,:t,sNifilg: 110//4141•AS4g-J4i;'51P,-‘kilt igegif -4. '4- Pà,-...<4,z,g,,,,.,   . .. ' - o''''''‘ei".."..,y ,'È. rA.,4w„,,, .g,k9X,',41:1'‘.'4.1..!-(''Kr`f...4iRtN'i.P.',23...,5,1p:fr,,.4-1-32''',4,1,'.-..gli',AriN, § ,,1-,,,qu„,sibigic-,,,,,n.1,41.1,1ting,L—,,N1-2424,-----¥041.02----„.1.:1-4,(te.„•..0..),,,44,„:,,,,,54,,..., ,,.., „trbk,,51.44,p1, ,..,,,,,„,,,,..,„"f ..i ,,,„,,.„,..,,:- r.,..„...,..,-,53.-‘," ....,-:....gRe'r,w'''''..,,,--witr,,...,:,--r...,... ,..• irg:m1- .'--.='---,:t ,.,,, tt.-.0-a...o14.....,,,,,,,.,...., ..--,....,•,. 4. 
Lote Item 

, 
Qtde Unid Cód . Especificação 

, . 
Valor unitano 

RS 

- 
Valor total R$ 

13 1 2.200 H5 1517 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ENCANADOR gôtrre, 1 Xé
VALOR TOTAL LOTE 13 R$ _

1 oco 
:.,," ' " • '' '. ' '' . '''' 
‘1' ,.....,....:n. 

Yi r ' ..,-, -2•••• .4.--L,.. LIN .;., 'Y ..," !i.W.- kr ' .' ,,,,''''''''''''''''''N> - i''' -?-~Q110%411N-'14,gifInggIMMOragir-40-r.",''Llr,1—.14*-1314,-f2115"1:iP»,,Ien.P.03».1..N:''rá..:-A:.-...1,-'1919.1! R-,..-',35.-r.,21J..;11::;:::•,;',.Çt;.,..141'.„,ki.jil 
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Lote Item Qtde Unid Cód Especificação 
e , . , 

Va or unitano 

Fi.S_ 
Valor total R$ 

14 

- 

1 500 M2 20592 
- 

MAO-DE-OBRA PARA SERVICOS DE CONSERTOS EM TOLDOS / õ c( t9 Cr í' i C e C2 - 

2 500 M2 20593 
, 

M AO-DE-OBRA PARA SERVICOS DE ESTOFARIA / 0 r 0 C9C7 i -' e,  (") C - 
'VALOR TOTAL LOTE 14 R$ 1C) I COC- -

.j.-É,•, „., -. 4-,
,iik:„..N.,,,,or.,- 

jor,•25-.,. . ;r_ ,, .. ,,,,., ,. A:2N ,f5R.:solorfispoitren.gsfmniniecTen ',3e,i,24.5rffinte.:14.:ign. ,- =- wt -ii,,,.¥411P-L!',IVP ,. ,,10a-''Ïg- aár, .: ''. fiPe.iL.'4',V. .."-?.2i,z,..-.P.:,..-.:: ±i',vv.stgy,k8-21gullt4iliii.45444ifuká;,' r.:;: ;•-..i. ',„'-f-K..if,.gN-k-otigoloiciigh5,1. . '''.',, ti.;g:N:01.41-::3R-ta.-140153,3w.:iffifgt-ámágittm, ..à,..ã.itlf4n, "Wiimgeà: - - j'i0.4io* 
Lote Item Qtde Unid Cód 

.., 
' 

Especificação 
Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

15 1 1.000 MLR 20694 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE MUDANCA DE c-E-Rms (ARRAME" 
FARPADO, LISO OU TELA), EM FAIXAS DE MANUTENCAO EM ESTRADAS 

RURAIS E VIAS URBANAS 

— 
e• 

.2., .) '1 00 0
i : c;

VALOR TOTAL LOTE 15 R$  e; _ 
..- t 

áàs .' -.'• ' ''''!=iikit,:a.:45ti:`,Vg.g...i;R*110;11-Nig.(9,-K411.4.449i1.,..4' * '-.11P.W-'.4M.r,2,."  1.1;W:e4 ...'.k.040 . -1.Rfjit ,  -' . 
.•?...PniR. ... ,,,te,Okr;"Iggtat4W-'-'-'. Wilátit;Wãffil''. ,,,,‘ -, 40e:0,51 .- - '. 1 " I' Ll-3."~ 2'.-' ) . 0 ' . ' 

~it.Z 4 1.$.t .t. IS:i2g901-1 .41.1Ma ing7:-11W 14.11VM I tige""W 
-.0~ 1 - ...Afligir V--rkfi.WgiRe:~ 445-~ -7t .lekffik: 2?-01kW.4d.4r.

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação 
Valor unitário 

R$ 
Valor total R$ 

16 1 3.000 M2 19261 
MAO DE 

TELHADOS 

OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E IMPERMEABILZAÇÃO DE 
g-' 5 G e2 C? (C3 .-r ° o  °- 

VALOR TOTAL LOTE 16 R$ _ 

4..11ffirti."4,:iNIAL T.A.0.01trt,43,1WissÉ.' ,.-',1,-11.4gigt,11:04,1mteitiggg,:g5..r.ijrp , -greUfignmnjwi'ô:,,.--.1w-nr 5{5r,vii;:i g15.gi/ •tj'-ri'gr''' '',.,g2'.-"I'''''''A'1."'"g'''À'r......!S"2ão'd'ter‘ ..,.:5. , 4 á• , , „„.. ,.,..,45:444:344,4,4¡:„;k4;,.4..tm,... 433,,,. 4,, .AR.3-tifi ,,,f.g.,..„, , ,; ,.,J4,,a,,.,,!„..„1, „o, „.0,..„,...):,:{; . ..,du -,,,j3:tr'1, 5'-rt¥5, • t:1,0,14"-.4"i • ', Sin.' "Urt•'• .0'4r:ira,. - -1..-",j-r• -• ..,',."44.-, 2.1W.:1 ,..E,J, ~,,,,,x,rwtmr,,,Itrf5,,..,-4MI•Mt241;•.,4!. r--1,4.,M-= ".. - O:4S, ,s2 ,:.,..,,,:..g..."....'1,%.,,,i-:;$!.. g'...., -....3.,?, +,g;'` ,
'.2i•Orr,i-g•""'L ..-, '21.-;,0,......1:-. 

,,,..,,,,--

Lote Item Qtde linid Cód 
.. 

Especificaç 
Valor unitário

ão
R$ 

Valor total R$ 

17 1 4.500 HR 899 MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE ELETRICISTA ae§ i 0e)(3 <--( cr3f 2 Co ._ 
VALOR TOTAL LOTE 17 R$ _ 

, 



, j j 

LOTE 18 
c} 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação 
Valor unitário 

RS 
Valor total R$ 

18 1 100 UN 11205 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DE CAIXA PARA BOCA-DE-

LOBO EM TIJOLOS MACICOS, COM FUNDO EM CONCRETO, COLOCACAO DE

GRELHA METALICA, ABERTURA DE BURACO, COMPACTACAO NO ENTORNO

DA ALVENARIA E REJUNTAMENTO DA CHEGADA DA TUBULACAO 

(-:"(50t00 VALOR TOTAL LOTE 18 R$ 

` 1̀' 
• ... 

,:i''.-1Prit41""`'? ' • 4 -gt aRnitL" 
:-.:.::,:k.2~-'.4 .-'iLitébs'¥14.509e.',', 

. .. FÈ ,:n1,0Maketik~legnMeignitka: ''''. . 1:-19,:"1 : Y`'•'' ' -R4' eit•%4, 
1;4)0-~,•e -áài:-XqUtgite:~ 4 45~0.ã r 4'-•• '4: "'14:,;:: -- •;:g%fnUS•ekeif-;"g' 

Especificação 

:rgeffi Ma. 911,4" 01
"WO:4.4-Wig 

Valor unitário 

R$ 

- : .s' .)" 
a- '" " 

Valor total R$ Lote Item Qtde Unid Cód 

19 

.., 

1 150 M LR 12002 
PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM CORDA 6MM E 

COSTURA 

• 
é r' r-••('-' 
Z) (.-./ f :-/ (-•' 

,-
(.-4 C) r G '''...- - 

2 150 M2 12003 
PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM 

PLACA NOVA COM CHAPA GALVANIZADA. 
r, „,/,`,./es• ..,4"--.
1,<„, Sil/»

3 1 50 M2 12004 
LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE 

Cji APA GALVANIZADA 

_ , 
f.i /- r..; f•-,r) 

(.. 

--" 
:_;.- ,, C:_:(,) - 

• 

4 400 M2 12005 
PINTURA MANUAL COM TINTA ACRÍLICA, DE FUNDO, DESENHOS E 

LETREIROS EM PAREDE, 

„,,>,..„:)ç—)1.. 

f..• f- , ,, r4,-, -, 
,./... \_;‘,..' • c., ' (.." , 

4..: 
„.... , .. 

L. /4._\.-- ,...... •-- 

5 100 M2 12006 PINTURA MANUAL DE DESENHO E LETREIROS EM VEÍCULOS r : C. (r),-.. . ; .,..., C 2 .-,:(_:' C.:-..; ' 
ALOR TOTAL LOTE 19 R$ .. 

' 

LOTE 20 

Lote Item Qtde Unid Cád Especificação 
Valor unitário

Valor 
R$ 

total R$ 

20 1 600 HR 19070 SERVI CO DE METALURGIA (INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL) C er (; ° /

VALOR TOTAL LOTE 20 R$ 
g É f_r:&•6 

VALOR TOTAL DOS LOTES 01 À 20 R$ 

local e data 

A ss: 

Razão so- ciai: 
CNP.): — ..• ,..  

t •z 
; • 

Telefone: 0 • 4'3 

endereço 
e-mail: 

É2 ( A ...„, 

. 4 - '-• ''2 .:-/ , ...", 
c) - 

•  ÇJ • •••' -..., ,•• -*/, -- P- 7 4

In r? 1?••• '''-' .......,Cri.-..." .--?? ,:',i." ••••% 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: :),?, - 
Agência n2: :;; 

Banco: ,\ . 
J> i

, - - (.27: 

5 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

) MICROEMPRESA 
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
( ) LUCRO REAL 
( ) LUCRO PRESUMIDO 



27/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.786.226/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/12/2019 

NOME EMPRESARIAL 

JONEVIR DOS SANTOS 76626954920 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JJ CONSTRUCOES E REFORMAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ROMARIO MARTINS 

CEP 

85.550-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

BORDIN 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

324 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

(46) 9916-8236 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/12/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/08/2021 às 11:45:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 35.786.226/0001-44 
NOME EMPRESARIAL: JONEVIR DOS SANTOS 76626954920 
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO ONPJ 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA - ME 

Telefone: (46)3232-3580 E-mail enviado em: 

E-mail: ifartinoxacimail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: PELENZ & PELENZ PREST, DE SERVIÇO LTDA - ME 

Telefone: (46)99105-8284 E-mail enviado em: 

E-mail: pelenz.pelenzghotmail.com 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: JONEVIR DOS SANTOS 

Telefone: (46)99916-8326 E-mail enviado em: 

E-mail: 

Contato em: Falado com: 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: 

Telefone: E-mail enviado em: 

E-mail: 

Contato em: Falado com: 

Resposta: 

Fornecedor: 

Telefone: E-mail enviado em: 

E-mail: 

Contato em: Falado com: 

Resposta: 

Fornecedor: 

Telefone: E-mail enviado em: 

E-mail: 

Contato em: Falado com: 

Resposta: 
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MAPA COMPARATIVO SERVIÇOS DE PINTURA 

ATA RP N° 95/2021. PP N° 

41/2021, MUNICIPIO DE 

CORONEL VIVIDA 

PELENZ & PELEZ 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
JONEVIR DOS SANTOS MÉDIA 

Lote Item Qtde Unid Cód Descrição 
Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

1 1 50000 M2 10316 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 

COM PREPARACAO 

6,17 308.500,00 8,00 400.000,00 8,00 400.000,00 7,39 369.500,00 

Valor Total Estimado R$ 308.500,00 400.000,00 400.000,00 369.500,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Média. 

Não foi utilizado para o cálculo o Orçamento da Empresa Fernando da Gonçalves da Rocha & Cia Ltda - ME, por estar muito acima dos demais orçamentos recebidos. 

Coronel Vivida, 27 de agosto de 2021. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

/ 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.455/0001-
56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, siri° - Centro, Coronel Vivida — PR, através da sua 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n° 11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, deste edital, a ser 
processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições 
estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n° 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n° 
3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
e Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147, 
de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n° 18, de 20 de dezembro de 2007, 
Lei complementar Municipal n° 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 
vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e 
Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia XX de 
XXXX de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida, 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia XX de XXXX de 2021, junto a sala 
de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

I - DO OBJETO 

1") 

.. u k) 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM 
PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e 
Quantitativos, ANEXO I, deste edital". 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 
2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de produtos e serviços, onde as 
empresas disponibilizam bens/serviços a preços certos e registrados em documentos 
específicos denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são 
feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 
2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde 
a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 
meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 
contratações dos serviços nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados 
no certame. 
2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu pagamento. 
2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 
produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 
preferência, em igualdade de condições. 
2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

III - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal para o serviço 
objeto da presente licitação é de R$ 369.500,00 (trezentos e sessenta e nove mil e 
quinhentos reais). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 
proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo" pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n2
10.520/02, na Lei Federal n2 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 
pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 
este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 
b) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 
servidores do Município de Coronel Vivida — PR; 
c) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
e) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
f) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 
g) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 
h) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 
Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n9 8.666/93; declarados impedidos de licitar e 
contratar com a União na forma do art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n2
5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 
Instrução Normativa n2 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 
do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

i) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 
ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:00min do 22 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 
do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 
endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 
ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br.

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 
b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 
enquadre). 
d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b" que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n° 01 e 02, no 
horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 
para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 
administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes ng 01 e ng 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 
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Envelope n° 01 — Proposta 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: XX de XXXX de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

Envelope n2 02 — Habilitação 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: XX de XXXX de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 
pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 
legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 
de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 
para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
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contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 
FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 
as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 
o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 
9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 
Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 
seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 
válidas pelo prazo solicitado no edital. 

" 
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9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 
quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 
cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 
moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO I 
(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 
nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO I (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o serviço e atende integralmente o descritivo do 
edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 
documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 
elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 
deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 
descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 
item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 
Anexo I, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
ITEM. 

9.11. A proponente classificada como "Empresa MEI", deverá apresentar o seu "VALOR" 
proposto, já com o acréscimo de 20% (vinte por cento), correspondente à Cota Patronal 
Previdenciária. Aplicação prevista conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N2 971, DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 2009 e alterações. Art. 201. § 1° Nos termos do § 1° do art. 18-B da Lei 
Complementar n2 123, de 2006. 

9.11.1. A empresa "MEI" pré-classificada como vencedora, deverá fazer um lance extra 
sobre seu último valor proposto, no percentual equivalente a Cota Patronal 
Previdenciária que será arcada pelo município, desta forma, a mesma será classificada 
como a mais vantajosa para o Município. 

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 8 de 52 ' 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

9.12. A empresa MEI deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 
caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 22—(R$ 
6.750,00) mensal. 

9.13. Disposições gerais referentes às propostas: 
9.13.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 
9.13.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 
município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 
em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
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conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai (ver modelo conforme 
Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "h" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n2 02 — Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 
10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 
10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 
do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 
documento(s) faltante(s). 
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10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 
restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei IT° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
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certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 
e) Quando o critério de julgamento for menor preço por lote, serão desclassificadas as 
propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os itens do lote ou que 
cotarem preço de algum item integrante do lote superior ao máximo estabelecido no 
edital. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 
ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 
para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 
edital 
11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item. 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
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03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 
autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 
11.6.4. Após o encerramento dos lances, caso haja Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao 
licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que aquela não se enquadre 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será reconhecido o empate (ficto) e 
ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena 
de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais 
vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do certame, nos 
termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n2 123/2006, sem que a empresa 
normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 
Porte. 

11.6.4.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 
5% (cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de 
preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa 
em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que 
trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 
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11.6.4.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 

e 2°, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
11.6.4.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, 
será vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de 
preços. 
11.6.4.4. As regras dispostas no subitem 11.6.4., somente se aplicam quando a melhor 
oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
11.6.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 
pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 
aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 
abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 
condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 
11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 
11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 
11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 
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11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 
o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 
trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 
fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 
participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 
11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 
11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 
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11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 
11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 
o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 
Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII — DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 
protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 
protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

12.4.1. 0(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 
05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 
13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666/93 
13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 
registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
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14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 
14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n9 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 
bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 
pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. As condições de execução e dos critérios de aceitação dos serviços estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 

Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme 
abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
47 2563 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 
Manutenção e Modernização do Corpo 

de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3997 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U 

T , 
FONTE P/A DESCRIÇÃO 

 DESPESA
DESD. 

PRINC. 
NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 

00 05/01 000 2.011 
CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 
219 3067 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 
Manutenção das Atividades 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

261 3070 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 3998 3.3.90.39.16 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3999 3.3.90.39.16 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2753 3.3.90.39.16 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3433 3.3.90.39.16 

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
781 2751 3.3.90.39.16 

02 06/01 303 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
782 4000 3.3.90.39.16 

02 06/01 494 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
783 3041 3.3.90.39.16 

02 06/01 4940 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
3424 3430 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
340 3752 3.3.90.39.16 

00 07/01 000 2.047 
Geração de Renda e 

Agroindustrialização—Casa Familiar Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

326 3753 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 
Manutenção da Unidade de Viação 

08.002.26.782.0032.2.057 
424 3291 3.3.90.39.16 
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 — Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 
Manutenção dos Serviços Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 
375 

2823 3.3.90.39.16

3289 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 

07 10/01 934 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 
Manutenção da Unidade de 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 
475 4002 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 
504 2802 3.3.90.39.16 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 
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21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n9
8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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XXV — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
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de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 
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27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 

durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 

picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 
licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço 
contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-
se, para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento dos serviços, serão observadas as disposições da Lei n2
8.078 de 11/09/90 Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 
de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 
proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 
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27,18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n° 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 
Anexo 1— Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV — Modelo de procuração. 
Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai. 
Anexo VI — Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII- Minuta da ata de registro de preços. 
Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município — Kit Proposta. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 
eventuais prestações de serviços de pinturas em paredes de alvenaria com preparação para 
atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 402 /2021 (Anexo I ao processo) 

LOTE N° 01— PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ESTIMADO 
R$ 

1 50.000,00 M2 10316 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS 
DE PINTURA EM PAREDES DE 

ALVENARIA COM 
PREPARACAO 

7,39 369.500,00 

(trezentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 
conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 
de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 
funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. Assim sendo, 
o serviço solicitado, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam acumulando e em 
inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção preventiva, acaba tornando-
se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos mesmos, além dos 
transtornos causados pelo não saneamento do problema. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada e Abertura de Novo Processo: 
3.1. A quantidade estimada foi determinada por relatório de saldo referente aos anos 
anteriores, ainda pelo fato de o saldo disponível no Pregão ng 41/2021, ter sido utilizado em 
sua quase totalidade, pois dos 3.000m2 licitados, restam apenas 812m2 e se levando em 
consideração que o período de vigência da Ata de Registro de Preços é para 12 (doze) meses, 
o saldo da ata vigente será insuficiente para atender a demanda do Município. Justifica-se 
assim a necessidade de abertura de Novo Processo. 
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4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 369.500,00 (Trezentos 
e sessenta e nove mil e quinhentos reais) conforme mapa comparativo em anexo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 
comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviços comuns de que trata a Lei 
Federal n2 10.520/02, sendo considerados como bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado. 
5.2. Da modalidade: Pregão 
5.3. Da Forma: Presencial. 
5.4. Tipo de licitação: Menor Preço. 
5.5. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, concluiu-se que esse processo será de ampla participação de empresas em geral, 
visto que a Lei Complementar n2 123/2006, em seu artigo 48, inciso III, alterado pela Lei 
Complementar n2 147/2014, traz a obrigatoriedade de divisão por cotas somente nos casos 
de aquisição, afastando assim a referida divisão quando tratar-se de serviço, objeto da 
presente licitação. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 
alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 
solicitação. 
8.3. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas e 
isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, 
fitas zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá 
a Detentora providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço; 
8.4. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando ao Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.5. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
8.6. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.7. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 
8.8. Garantir a qualidade dos serviços executados, devendo a Detentora reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, conforme art. 69 da Lei 8.666/93. 
8.9. Responder por danos que venham a ser causado por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666/93. 
8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

, 
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8.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
8.14. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
8.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições de Execução e Critério de Aceitação dos Serviços: 
10.1. Deverão ser executados serviços de pintura em paredes de alvenaria, somente quando 
solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. 
10.2. Os serviços de pintura deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: quando a 
tinta for aplicada sobre paredes já pintadas, deverá ser verificada se a pintura existente se 
encontra em bom estado. Neste caso basta escovar a superfície e remover todas as sujeiras 
visíveis e repintar normalmente; caso a pintura existente for brilhante, deve-se eliminar o 
brilho com lixa. No caso de parede revestida com cal, deve ser removida completamente 
toda a caiação. No caso da pintura existente estar em mau estado, esta deve ser removida 
com escova de aço e lixa, sem ferir o reboco e posteriormente aplicar a tinta. Caso a parede 
seja nova deverá ser aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja curado e seco; 
Deverá ser evitado que a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, 
bem como seguir as orientações do fabricante do produto fornecido; 
10.3. A quantidade de demãos, a cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão determinados pela 
Secretaria solicitante. 
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10.4. Após a execução dos serviços a Detentora deverá efetuar a limpeza do local, retirando 

todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da execução do 

serviço e dar a destinação final (retirando do local); 
10.5. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da 

atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais, 

adequados. 
10.6. Os serviços serão realizados de acordo com orientações da Secretaria solicitante. 
10.8. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel 
Vivida. 
10.9. A Secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 
necessário, mediante prévio levantamento. 
10.10. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no 
local em que os mesmos forem realizados. 
10.11. As ferramentas e equipamentos (incluindo andaimes) para a realização dos serviços 
serão de responsabilidade da Detentora. 
10.12. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do 
serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do 
contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a 
referida verificação, antes da emissão do referido empenho. 
10.13. A Detentora deverá disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da 
demanda e iniciar os serviços no prazo máximo de 2 (dois) dias após a solicitação formal, 
através de nota de empenho, ordem de execução serviço e confirmação do recebimento do 
material à ser utilizado no referido serviço. 
10.14. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do 
serviço para a Secretaria solicitante. 
10.15. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pela 
Secretaria solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito em até 5 dias corridos, 
ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser 
de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
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Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n° 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 
Saúde, Vinícius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria de Saúde. 
15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
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15.6, A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Diretora de 

Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n9 7.584 pelos 
serviços adquiridos pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
Decreto n9 7551. 
15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
15.9.3. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2 1482-6. 
15.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luiz Antônio Polesello, Decreto 
Municipal n9 7.628. 
15.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 
Silveira, matrícula n9 126-0. 
15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matricula n2 1505-9. 
15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 
matrícula n9 1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 
Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo-Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo-Gestor 
Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 
Luiz Antônio Polesello 

Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo-Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 
Maria Angela Momo 

Diretora de Educação, Cultura e 
Desporto-Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto-Fiscal 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro 

Secretaria de Administração e Fazenda 
Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

e Indústria -Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 
Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural-Gestor 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 
Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural-Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Presencial n° XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n2 (xxxxxxxxxxxx) e CPF n2
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n2 (XXXXXXXXX) e CPF n2 (XXXXXX), a quem confere amplos 
poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida — PR, no que se referir 
ao Pregão Presencial n° XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 

IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

sing. - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n2 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021, do tipo menor 
preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 
2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal 
n9 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 
aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 
edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do .§ 32 do art. 15 da Lei n2
8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 
produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 
preferência, em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
As condições de execução e dos critérios de aceitação dos serviços estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
47 2563 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 — FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 
Manutenção e Modernização do Corpo 

de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3997 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

Manutenção do Ensino 
00 05/01 104 2.012 Fundamental 157 3068 3.3.90.39.16 

05.001.12.361.0013.2.012 

CRECHES 
00 05/01 000 2.011 

05.001.12365.0012.2.011 
219 3067 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA
DESD. 

PRINC. 
NATUREZA 

Manutenção das Atividades 
00 05/03 000 2.019 Esportivas 261 3070 3.3.90.39.16 

05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
588 3998 3.3.90.39.16 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3999 3.3.90.39.16 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2753 3.3.90.39.16 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3433 3.3.90.39.16 

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
781 2751 3.3.90.39.16 

02 06/01 303 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
782 4000 3.3.90.39.16 

02 06/01 494 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
783 3041 3.3.90.39.16 

02 06/01 4940 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
3424 3430 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
340 3752 3.3.90.39.16 

00 07/01 000 2.047 
Geração de Renda e 

Agroindustrialização—Casa Familiar Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

326 3753 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 
Manutenção da Unidade de Viação 

08.002.26.782.0032.2.057 
424 3291 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 — Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 
Manutenção dos Serviços Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 
375 

2823 3.3.90.39.16 

3289 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U 
DESPESA 

FONTE P/A DESCRIÇÃO 
PRINC. 

DESD. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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07 10/01 000 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 

07 10/01 934 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 
Manutenção da Unidade de 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 
475 4002 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 

00 

0/U 

11/01 

FONTE P/A DESCRIÇÃO 
Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 
000 2.043 

DESPESA PRINC. 

504 

DESD. 

2802 

NATUREZA 

3.3.90.39.16 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
rafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n9 8 666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n° XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 
Testemunhas: 

DETENTORA 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br - "download kit-proposta" 

CM NOSSO MUNICIPIO 

CI-IQUE AQUI 

O QUE 

PROCURA? 

— 

No, t•P 

r ri
^Ft, 

0 O 0 0 

r,,,,...•E2 

•••:>-v 
CORONEL  VIVIDA 

, UMA apAiDE PAPA TODO 

  r-, , ,, ,C1.,1 • ,,,,. 

[ ,,,,,,,,,,, • •ort,,,, , 4,
Nrti,t.ezt 1,, ,N,15 

ALSPV___ 

e 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 
mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 

https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/framework/install/dotnet-35-windows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

X 
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2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Cotação Eletrônica de Preços 520.01.00,001 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) ao Cotação Eletrônico de Preços. 

Para iniciar o procedimento„ dique em "Iniciar Cotação" e selecione o arquivo KIT enviado pela entidade pública, 
ou selecione uma cotação ja iniciada na lista de "Cotaçdes Iniciadasffinalrzadas". Você também pode selecionar nesta lista 

cotaç.tiesià finalizadas. tanto para visualização„ quanto para impressão ou até mesmo para reabertura da mesma. 

Iniciar Cotação I 
Tipo 

r",.. Proposta 

Proposta 

Identificador Ano Finalização 

3 2021 Recebida 

166 2020 Reaberta 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

Abrir 

Este Computador Arca de Trabalho 

Organizar ,e Nova pasta 

^ lome 

Processo_22-1_0-00012_0000000.kit 

nome: [Processo_2021_00Q,:, 1 rt 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 
a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

1 

• Cotação Eletrônica de Preços 52:+0.E04.0,à1 

Proposta Comercial 

RE TRO pf PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAI PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE ALINI IA10E-NETO p.AlANCEANIENIO 

Preeiiher opo••,ta 

Salvar 
Proposta -a° Proposta 

' Caro ptcObre,,purerx. 

tedasaar Cadastm „ 
3 , Fornecedor ima L41931.1 

Proposta 

Alltir outra 

4"I 
E CotaçSo E

12.'2021 

dtrar Itens-

Csurnção do Item Quantotada Ungdad• Quantrdade Valo. Brotado 

1 1. -Pt 15, 4,0 DE BK0 NP4 MEUS tP0'5 53 54 + 150= ,SEP 1S5:5 5:r305 
- -4— 5

. 2 555PI.K -5: -O (5E TIP TOP H* S NP: PUEVS ‘PC,+ V., -.D•4 5E6

1, 3 CetI1SEPT0(011ÁPlh:, ÇÁt., DE 5 Ul 5117.,: 5 II + X.X., 5,ZP
1- l 

I 1 C0115EPTO DE PtIEUS -P05 IR. 14 15 E 16 4. 150470.7 .SEP 155:5•XCV 

5 DESEKWIT1.GE34 E 610111, 5E61 DE PliEUS B1 , 4. Kr:55:r"r:C5 SEP XV C030 . 

5 4 sEp wo DE :51511114411EIITO DE EKULOS M.E + Sn 5X.:5:1 SEP 50i*Y.5

- SEP 5 KO DE , t11114461EIRO Eli .00110S DEI + -5: 55XD-.5 SEP

E SEP +KO DE P541,1KE4t IBITO Ett •EKULOS 1.+ DY-5.), ;(.5 .1.111 4•3:5Cr:r".., 

4 W-le KO DE R-L -IK E. VIBITO vBC W.53 116(6+ iSr:5UXO . VII if0C0:r".5 '

, SEP KOS DE C, / 113,SEll Et 1 . EKULOS l E ES + •K55:r.:0-.5 11/1 5,".50:5X5

°A.S. • .5 

darnento da Proposta Cornerclat: 

datear Representam+ Legal 

Prazo de Exocução: 

[ MESES 

Marca do Item 
Pra. de 
Execução 

Validade da 
Proposta Total por Itern 

Validado da Proposta: Valor Total: 

60 DIAS 

3. Esnaletas Proposta 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

Elttron.to 

Proposta Comercial 

RECOSIRD DF PR,FÇOS PARA 'E t/TURA, ,EVi NBJA1 'PRES-MO. DE SERVIÇO DF AsittaMP rnu, RAI ANC1Antir, to, 

dottls10 do Item 

‘FSK.P:40 MILICO KR, PlIEUS +PDS 13 si .1. 

-PI.P,CP3,1 TIP TC.À0 S ilaP1 P110.13 

voLcArer3.0 Ps.s.os seP 

D.,t1SEPTO DE P11.03 ar., IP 14 Ir E ps 1,4,D:4 :EP 154,C44 

DESPIO.T.DE1,1 E 1101.11s.D.1 DF P.FU3 Fl ,FP 3P444-4 

s KD C4 À LIPI.À1491TO DE N tetcrs te. e 45 Snoxn:SEP 

SEP mera, EP DelltCPS DE I .16 740.3) SEI 

6 31.KC. 3/lICE/1121110 1 EECLILD, 3.4,CP, UH ..DSPDX,

:EEP ND, CE 64 ÀllC 1011.0 'OCULCÀS. .1.111 .4,44 

CÀPIP.GES1 E/ I S11,ULP-33 E E, enDSOP Ull . 

- • 
Salvo. • Emalam 

Proposta .15. Proposta 

(rxreurOteCiateMe 

Lanpar 
Proposta 

Pano ao Vaittl•<- 1
poant•Otolo 604a0. Doontícsao• Valo, On.Mo Marca do Koos falte,. • Total pot non, 

Fo ne,cdo r 

•Propocto C 

elenclun 

1 112 MESES 

• •",, 

Prazo da ExtreettçãO: Validade da Propoirecr. 

—1 [40 DIAS 

Gtosso.a 

Valor Total: 

ir- RS 0001 

, lvnaits 
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Prazo de Execução Validade da Proposta 

MESES —
1I600 I6

s 

Valor Total: 

rn 

h 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

Proposta Comercial 
i .- - , • -, , ', Cadastrar I. ,

. 

'"IaTtal ; Abrir outra 
et 

.,9,4 _F.arnicedor i a, ... I. , à Cotação 

RECASTRO DE PREÇOS PARA FLITURA.'E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAR O ELAI.ANCEAMENED, ‘C.AMPAG... 

Pi cenchet Pi opiy,56 

Sal ar Finalizar 

Proposta -W Proposta 

' Can, p.,:to,:p6pitx. 

Limpai 

Proposta - 
Filtrar 

12,2021 

Qat  Impr r... I 

loto nom Docrição do ltom 

• 4C AO DE -BK. O 1,4P----; .1,1- 1-EIJS Li 14 + fiKCCO 

2 , P1.1C.C1,0 DE TIP TOP ir 5 NP.- PrIEUS -P.Cr.+ €1)as6 

s: corisErTo cce , PI.ICKÁO cE utc ti+ 

4 COUSEPTO DE PI tEtIS 1POS 16. 11 If.. E 16 1€,KC.X. 

DE.24011T1.G. :I E 1.101111GEM DE Pitai; El 1 . ,1"..CC1

6 SEP' ICC, DE ‘1.1111.1.4 IBITO DE ̀ .1EICULOS LE E + SOCOX 

;EP ICC, DE :1.111H.1191TO Et I ' 'EKULOS DE I 4. 70.0030 Se,

SEP CO nt B4L 1ICti1IEIITO ELI ..EICU1C6 

ti SEP CO B.1.51KE...1.4EtITO EXULO.; IE564+ 150~ 614 

• i:ZOS :J-1.1644E14 LEI . EKULÇ:,S 1E. ES 4. 1111 

COX. 

23C. 

Fornecedor 

tao (AcI.Istra(lo 

Andamento da Proposta Contorcia): 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

Cotação fleti ,isica de Preços 520.01.00.CP:A 

Proposta Comercial 
E 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO. CAMBAG 

ar F- rie,- ecle,1 

Nome 

1 

' a i ,b(vamry: 

Tipo do DoitiMelto' 

1CPF 

Endereço: 

Numero do Documento

Estado . Cidade • CEP. 

O 

122021 

Can c e Ia' 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

, 
Preencher 1,` Cadastrar 

vr Proposta.' ai Fornecedor 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EUEUft4 E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AIr.THANIENTO RAI ANCÉAMENTO. CAMBAG. 

^ ,te Legal . 

Nome ' 

LIIÏI 

Tipo do Documente

[CNP/ 

Cargo: 

:Firkiájas.rio!rto cita ,Propcotã. ConNrol;,,. 

Pretnther Poopost. 

NUMPO do Documento' : 

• Cano pc,s0brIpabkim 

Data da Impressão: 

'75•03,

2. 
• 

C.acheorat Rernesr,tante Emnd 3. enatam Proposta 

Legai 

_Ir 

Abrir outra 
Cotação 

C ancelar 

Logrando 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

Cotação F.lettónsca de Preços 52001,00.001 

• - • 

Proposta Comercia Fornecedort?teps?strt
CadastraPreen,lt, 

REGISTRO DE PREÇOS RARA EMEURA E EVENTUAL PFÉSIAÇÃO DE SERVIÇO DE AUNTIAME'NTO, BALANCEAMENtO CARABAG.. 

Lote Item detrição do limei 

1»3 

Cadasaw 
repsesernanta 

Legal ] ' 

Filtrar Itens . . ProSapot7a 1 Proposta 'W Proposta 

A 

Quantidade Ilitidade Quant,dade • Valor Unitário 

I ' APtIr.ACAO DE EaCO NP= PlIEJT; , POS I is + , ,-.....,......:. SEF............ __ .4-
2 ‘PlK•14.40 DE TIA 1,:,P IP 5 NI' - PNEU; ‘PC., •i. 

3 cari SEPTO COLI APLICKZO DE,1113-t11:01.4. 3-, ,,,:. r EP 
- 

1 CONSERTO DE PtIEUS %AOS 13. 10. IS E to 4. EEY.X. TE 19".30"» 

E DE2,101,11,,SEUI E t ICCD.GE14 DE PNEUS DEI SE, 3:0(0)7,

O SEP . ICO DE ,4111H,  t IEIITO DE -•:EK- 1.11.05 IX E i• , 

, SEA . KO DE .1.111HAKIBITO EM VEICUt05 DE i 4. ",,,..Y.,.. SER . 70.0000 , 

A SEP . ICO DE EI.L.I.IKEAVIBITO BI VEY.I.11.C,5 1 + J, :,.*,,X.,,".., Ull 
--4-- I 

,I0DX0 I

5, SEP KO DE e.,toicEm IBITO • EK— ULOS f !ED.+ I f.) )."X0 uri ' isdoxo; 

I.:. 21" KC, ,E 3. -1 111-GEI I E3 -I EKULC-S Ir- E, + 10:3.:, UI/ WO:CO • , 

-Fornecedor: 

tf.  ião cadastrado 

Prazo do ExocuçÃo: 

do Item 
Prazo de Validade da 
Evecução Proposta Total pol Nem 

t? 

Abrir outra 
Cotaçâo 

12/2021 

.4--- 
, 

' 

Validado da Proposta: Valor Total: 

GO DIAS R$ 000 

le Pendente 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

2 • • F4,0 ,0, ,

ONen•aw • 110,4 .111. 

;. 

os.o.....~..escTekeeirerdsTisi - 

bieret • .cesso..I.22000,1•202.2 

e Cuades. ente 

42I 

Eirm'Att 

lese sues-

eme,. 0 

.•••• 

Me, Dl org.. c.0410.01 wer. CO...4 I ren2 1,30. 0.0....20U.IN , T5 21. .0.0402 4. ,10000,5 •0000 101 

1f Na. 0,10. 01.4,140.4 0.0.440.45 

u 1412.04 DI eV40401 SM.: mann ute01... 411.1.1.0• 1•41,14.4.4 ...MICO. là... },0:0 0, N.. 

4.005 1•• nr.1•10.. leu ••• or. 

••4, ...AC In I 1.1 Bre taxeis ruexe:Nicu<Celyt elCOKI• ..•••• 
r,tae.s.. ema:. e 1,110: 011 N.. • ••141Nle ..C•84 •,•X á WORK, he, kno10.0.11.01.....0 um, ri., 

0044.44 et t 2. .4 ,0.000, .0 ,OMer. k aae 

sa-crreae t• 4.04.1 2. I 17400, 01 0,1322,24,4.0 art,..t Met NI 400.0, 4100 

. 0.4.4 se Na. 1.41.40 C0.4 N, 01....4 fr. ene, 100.40.1 001,800,00.1. 

I 1.14. 021 I Ftte45 FON 504 71, 401re 0[2...00 1.041 FRUO IMA Cr... 0 , 5 IN C• 1.0 • .40 

%e N.., aMMar 011 

• e ••••0 ,1 me... In VI Ne trr. 7.00••• • ....MOM,G, I Mr. al tr. 3X.~ 

••• 0... .4.10.4 e.. N.. • 2. .00.00 

forneNdor 

4 1,1••,,TE POM Erni,

10. Imprimir proposta: 
',14g0.12,1,Z C-AC, 

• Proposta Comercial 

orcarsto 11, 1,1,; 6 VI 101/1/0 AI,U15.... I.14 UM R 02 /11•41 Wh, 

Preensime Propata 

• cee.01.0.• 

~a* Rema =e ,---

1.11, 11.15. 1 

• N. • Ne ri . 411 a 

co. • 1040:0€?, 

C.t Om 

. C44 004, 

Cae 4, De, 

'hem de busaege: Wildade da Propensa. Valor Total.
1112 1•12.11 140 Nat as 22.9 -0! 

E40, 
okoeseds Now.. (*NI. 

eme.M. ~Ma Cena* • Neas. Veiree Tead 

.4,41 ...e.. • .104.4.... • ete ..0 Ni un......,u1Nrure. • 40 

0311... Ken /0 0.14.100 00.1•40,45C01 I 10.1000X• 140,00 PI I TN, 0•2 

024 Ce• 04•10.1 211.1,1014 Per ..00.21 COM • 10400.0 

401...• •••14 reeree..mtrreos cc. alemos,. termal. as. tele.. aff.,.1.:Nie • 

roesame..,,taust ra C410 FIM M OUNCI• Bleith ,We • t•fl • •••••••• 

c• 0•••••• Ce•er. 

•401- tf V. ri. 0.01.1.. , 0110...4140.06 ilffure:C01,• .020 

.14.0001 a .1.4 /rec. tot 0124,041,,,,c , N.. Se • ..44:02011000.1.• 

• Ne , el..4144014. • • 2.1,401004IN.00190.10 41.0X0 me. se , • • j tara,

1 aMeha .1. ,  COMO rIP.IMM ara • T Safil Wel M.e,. MAMAM 100,4.0 .0 ••II11.0 

1 1 e ...I e. re.N. cun.r• tal ICON r4,441..... cara sal .xeros 120.10. N1 vs. am.a, ro Xe. P. 

0.044 *MV- .01.0. I .4.4 <00, 11. 2..000.11.8.• II... 4 .• 1 ra-1 
a.00a .•••••• .040.1 C., Dee. , I MOI,. MI et 04014.40 N. 

arra M. ,elleeti 1,01. UMNMIMNLY TOMMer 11.0 tra 2111 P,~J, a: PIIMA,C411. el. I 7e,M, . I, 1,, P. 

t 4 S.N.St4.4614.......tt IN* 1.04 02120 N LM. N.. .00 .4. 0..0 I NI 04.45 • • N.., iste 

140,, ,st ror* e 1..oc, c... 54. linG .4114,0I.4 .C.G0.4CC•rer..... 0, SN.. PP.... NOM., .6 

•11, O I iehWel 011.4114.0.......4 e. 1.:43:4 40.2. 01.41....e• 4.000.44. SÉ. ,10,020 .0 , 0•04,

• 01... t•Pritar. 0.100, 10 

• 0•CC. .1.00 T,  112.0...c. •rt.41.2.4: I NU N21,•<0., IN te ••••• 1.5 • N.., 4,910 

• f.h.,70•• 10, • net.. ,•••••••••• Cl.' ...C. MIOU. RUI • I MN.. MIM earMaT ~~Cr. eX~ 

1 IN,C MN IT.. PI I 001 OL.2.04•44,54. nO 

e0,4 41,11410,l4.100•90.02 M.a' MI 

e a tal.. rrafirrre ,letrata CO. 16.1.0,1PORT• • e...4. • 044 1.10.4 2k. tO 
i.02.11.14 NO,. .2.044 II L• 002 Of....01141 • 4.1.04104K. UNA 111.14 2 • . 

I .101. In I me nos e ages, mesmo tmcm.. sesmosts sol 1,2041 IN. .4 

NEN 

• N. 

Poma:odor 
M 0E511 eiatti ME 

Pra. de Ealra0. VaIrdade da Proposta Valor Total. 

UNOS. GO teas RI 249 2•020 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 

R0-41„ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um e dezembro  de  2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. --1 
Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407 675-9/PR 

Leila Marcolina ' Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907 .764.8/PR 

Elizan ela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6,601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo 

Art. 4'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQU,SARRETO 
Prefeito Midn.

Registre-se e Publique-se 

éd ' 
Ptjlo o de S za Centenaro 

"Sec/retárío Municipal de 
/ AdÁtinistração e Fazenda 

••e 

Praça Ángelo Mezzomo. sin°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone (46) 3232-8300 — Fax (46) 3232-1016 e-mail: administracaoacoronelvIvida pr.aov.br 



B6 
Edição n°7830 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

r ^ 

de DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N° 280 

O Prefeito do Munrcipi0 de Pato Branco, Estado do Param, no uso das atnburr35eS que Ore são 

contendas Pelo art. 42, XXV, na fon-na do art. 62. o. -e. ambos da Leo Orgánica do Municiar°, 

com tuParnento no deposto no art. 2°. I e • no en. 5° . ambos de tai Complementar aumentai 

n°  60. de 17 de plho de 2014. RESOLVE. An. I ° Airton:ar e Contrate/Md° pericial aprovado em 

Processo Sacava Simplificado • PSS. formalizado *traves do Edital 51 008/2020. Cera PraTalleni0

de vagas ern emprego prato, amporano de Enfermam, conforme cp.:scr.:sdo no quadro 

abaixo 

Enarmor ro 

Classificação co 
. Nome 

Tercane Xerta Gatparetto 

' Carolrna Pinheiro Cios Sonos 31° lugar 

GeSsica Ferreira 32° Ipar 

Ekn Kauam Chagas 322_aal_ 

Bruna  2anor 34° lugar 

SirltWLetica Ousara Benet° 135° lugar 

de.? Foca estababcdo 000$00 de 5 (cinco) dias dam para guio os candidatos erspacifigdos no 

ao 1°  assumam a respectiva vaga. Art. 3 ° Esta Portana entra erT. vigor na data de sua 

publicação. Gabos. do Praiano do MunIcipo de Pato Branco. Estado do Parara, em 18 de 

levaram de 2021. Robson Cana -Prelado 

P..SSlugar

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAI. DE CONVOCAÇÃO 007 

Á Diretora do Deparamento da Re... Humanos da Prefeitura AktorOpel de Pelo Branco. 

Estado do Paraná. CONVOCA aprovadas no Processo Seletivo SimplAcado o.° 008/2020, 

0001010 00 preenchimento de vaias para o emprego públoo temporário ca Enfermeiro, para que 

no prazo de 05 (coco) lias Úteis, contados da publicação deste Edital. compareçam à Rua 

Cararnuru n.°  271, para assumirem a vaga que é de direito: 

ENFERMEIRO 
NOME CO CANDIDATO 

Troiana Xerla Gasparetto 

• Carolina Pinheiro Dos Santo. 

Usava Feaelra 

Elen Kauani Chagas 

Bruna Cacos 

SiLl'L B"Pato reanticcou3.°"18ed"e leaver

en'°

enro do gr: 

Danara Lusa Basso - Direção do Depto de Rec.Hurn. 
Portana 225/2021 

1, CLASS. 

30°  Ima 
! 31°  lugar 

3? lugar 

33° lugar 
340 

35° IliGar 

muNicipto oF PATO BRANCO - PORTARIA N°201 

O Prefeito do Municia. de Pato Branco. Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47. XXV, na forma do art. 62. II, a' ambos da Liai Ovanica do Municiai°, 
com loodemento no disposto no art. 2° . ledo no an. 5°. maus da Lei Complementar ~ripai 
n° 80, de 17 de julho de 2014. RESOLVE PUI, 1.  Mb.. a 000.1.0O 0 de .... 1aProvado era 
Processo Seletivo Simplificado • PSS. formalizado através do Edital n ° 006/20211, para ~menta 
de wgas tini amorpo publico temporário ca Tiro. da Raio X. conformo especificado no 

Quadro abaixo. 

Emprego ' Nome Clasa no PSS 

Tácito° de Rao X Joslaine SOU. Hillearterm 07°  usar 

/11. 2°  Fca estabelecido o prazo de 5)001100/ das ultra asa OU.. 03100/11.105 1151140150ad05 110 
ao. 1° assumam e respectiva vaga. Art. 3.  Esta Portana entra em no , na dala aa soe 

ol
icaçao. Gabinete do Prelevo do Munrcip o de Pato Branco. Estado do Parará. em 18 de rsim do 2021. Robson Canto • Palra° i NICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL 08/ CONVOCAÇÃO 003 

A Dueto. do Deperampto de Recursos Humanos de %fratura Municipal de Pato Branco. 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovada no Processo Seletivo Simpfficado o.° 006/2020 visando 
ao arear obrante de vagas Pare si amarai° ptarco temporã. de Técnico de Raio X. pane que 
no prazo de 05 (cinco) dias 5109 contados da publicação dar* Edital, companha à Rua 
Caramuru ri.. 271. para assumira vage que e de direito. 
TECNICO RAIO X 

•  NOME DO CANDIDATO CLASS. 
I Jazamo 000100 5615100/1 (07° 

Pato Branco. 1606 fevereiro 0e2021. 

Gramara Lucia Bano - Direção do Capto de Rec.Hum. 
Portara 225/2021 

MUNICIOU() DE PATO BRANCO - PORTARIA I? 282 
O Prefeito do Municiais, de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribulc.s que lo. 530 
conferidas peio art. 47. XXV, na forma do art. 82, li. `a'. ambos da Ler Orgaiuw do Muno/pio, 
considerando o multado final do Concurso Público Muncipal consubstanciado no Edital n°
014/2018, homologado atoavas eia Portara n .  304/2019. RESOLVE: AA. V Nanar candidata 
aprovada ern Concurso Púbico Municipal para ocupar cargo de provimento of•tm, ao Quadro 
Doo/de Sennoores do Muncipo de Pato Branco. a saber 

hoaçdo 00 

FCMarrid!:o Flamonata NArr Cratina Riberro Bandeira 14C111°"'Iuger Cm"""°

M. 2° NOS lennOt qu• weva o 5 1° do art. 18 da Lal Municipal n ° 1.245, de 17 de aramem de 
1993, a candidata nomeada Corrot  vazo de 5 (cinco, dias para tomar posse no respectivo cargo. 
Art. 3°  Esta Portaria entra em vi2or ns aias de sua publipção. Gabinete do Prefeito do Município 
de PatO (MIMO. Estado do Parana erro rede favereir0 de 2021. RoDson Canto - Prelado 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 058 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos do Municiai° de Pato Branco, 051880 do 
Paraná, convoca aprovada no Calcurso Púbico Muncipal. pare que compareça á Rue Caramuru 
n°. 271, para tornar posse no cargo, conforma instruções rio artigo 2.° da ato da Is000anft0 10 0110 
caráter efebvo, efetuado pela Portaria n." 282/2021. 
MEDICO PLANTONISTA 

N .  INSC NOME 
164 782 ¡Ara Crisbna Ribaro Bardara 
Pato Branco. em 18 de fevererro de 2021. 
Gomara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portara 225/2021 

M.M.. CM som socas° ao 5.4. 
EXTRATO DE ADITIVO COMTRATUAL Ne 03 

114fTC"nrtA" TTAD°  P•!: GOVII"N a"1.5..'"* ... " 1..""Will.01.010111:1 "crisrlo"Aniisi ain'cos"'I LTO: "2"°11
CaPI: 00.....0/0003-0. 
CO.. Pra.. - Vielada 
Ofx a emar . serva. • avro pr... da ror. mon. fee. a.a.. on.o. nada.. . .. nein 
vaten........ tka oraoçado o Ova de Mi. arrtraturi Da rree 12 ... d• be O em.. O 2021 ste 

ir
am On 242i. 

11... -Ra.. 
me. o A. , roto.. evn 5.13% rogo ata. e or.. e le. ornteana ar.. 1 co.... n....e. 

ta. no IneCrlaGt - 1rone blIkloal a O 4,0b a ......odOt. 01.01.041 a afb.. Paia.... ......1ro de 

11,...• Preço Cent.. Valor do 01.1me 
OU/ aordata.1 

Noa vaIor tom 
nraeme. OU/ 

IntON1P ç .41 • A.1.0 0 100,0 323,57 3.0 41 

N.,. (o. • aça.) SA11 150.00 Ite,e1 2113 60 

NO.. t bo. • Uma.. tino.. 
1 

.0,00 .110,.././ d5.1a 

M.a Ali - /enlato C11. Sark 541,0 b. 1.1./ 

V.or To. 10.1 3.2,04 
dia.• Tono. o ....OH Ga. 
bo.-obnoseo. .”. Ora 4.4. nnia •• .... dareah......... qa ,,lln toara. o p.a.. a.a. 
aro bveallo 00 Yol • a, O. a ,..... , 3 do 20.. 
NI.. Antonio Perargrol - Nela. %a ciai 

r  s s 

estaco do.. PA. M.OR. 31 De d.. 
Pre Munocipel 000 CNP) 84 iseg.eaga000t -43 

suina pref." ttttt 41.1olinti.pr gov.br 

sverw.SolenAlltgOV.b1 

Rera rupprnos. 00. Irene: ata 32.144000 • Centro • CEP 85386030 • Sung • %rano 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL Na 34/2020, DE 18 DE FEVEREIRO 

DE 2021. 

Meã .1altg1to do troca de marra de oneu impetrada peia empresa SETIm 00010$ 1.030 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE UCITAÇÃO PREGÃO 11' 04/2021, DE 18 DE 

FEVEREIRO 01 2021. 

Declara o processo eptgrafado deserto crer/arca a sessla para o dia 11/03/2021 as 09008n. 

DECRETO 048021/2021 DE 18/02/2021 
cone, a unidade de Controie Interno do Municoio de Si.lina 

PORTARIA Na 061/202100 18/02/2021 

Concede Ampliaclo de Carga moraria a Profanares P55 

PORTARIA as 042/2021 DE 18/02/2021 

Concede função gra bicada a servidores que especifrca. 

PORTARIA Ne 043/404000 15/02/2021 

Designaçio do Servidor valeta Par:Otto para chefia de Vigiláncia Sanitária, nomeia aLtor dade 

do Man,00.0  e aotonia pagamento de gratrficação e insalubridade. 

O oubacedio na .nteera dos atos encontram.se dsporavrts 000 seEunt• ertaNsie 
hrta://www.darbaunicipla.corner/arna, edicto doda 19 da rEvEREdio de 2c, gare.. t.. 

•.527.07 de ,Jneo de 2017_ 

Espécie! Estralo do Contrato , gU2021. Contratante Muomlolpla da Chopmcin.. Contrata. P. C. 
Cano & Cia Ltda COPO. 85.068.715/00,43, Objeto Cor/ralação de empresa para aquaçáo de 
aguam 15050eugo 08.25rnrn. Valor RS 3.800,00 (14111 mi e imiscantos Mak/ Origem: Danosa de 
100.000 51 0/2021. Fundamento Legal Migo 24 da Ler 8.686/93. Elernanto d• deNal. )n2331 FON* 
504. Data da aasinatura I5/02/2024 AtIreare• Ediren 1412 Cano, Dobo Municies, • Paulo Casar Cano, 
pela Empresa. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 
PROCESSO N°04/2021 

UASG N°450996 
O Município de Pato Branco, UASCi 450996. através da Pregoeira Demse 
Aparecida Mussini, torna público aos interessados, no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Ele/no-nica 00 01/2021, que sorri por objeto 
Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, para 
aquisição de materiais e pregação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 
instalação de refletores LEI) nas torres existentes, instalação de 
Superpostes, cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1 1.39. da planilha orçamentária (parte integrante dos anexos do Edital), o 
qual leia-se: "Superposta em concreto com escada marinheiro e 
platafárma lateral, com 24m de vão livre, inclusive base paro fixação - 
fornecimento e instalação'', fica alterada a data de abertura da Sessão 
Pública. Diante das alterações, a Sessão Publica de Pregão Eletrônico fica 
transferida pano o dia 04 DE MARCO DE 2021, às 09 HORAS, acessando 
exclusivamente por meio eletrônico 
n'uns.comnrantovernamenfoiN,env.br. horário oficial de Brasilia - DF. As 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida ~siai - Pregoeira. 

4-gau 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONORE° SERPA-PR. 

,41 el p.3. 24 S-1.1 10 • 3,! .44. 2 ,111 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PO 11/2021 

A Prenome Mun... Morkau Sarpre - PR avaa ao• ene...km que hari esa.a• no da 03 . 
março da 2021 ás 091.00nde. a eoennula aa ketaçAn na moreapla. de Proa. Paadeeel urro 

Nano,  Prete por sem Pare CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA A 

IMMEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO e MANUTENÇÃO DE Uras DE ACESSO A INTERNET • pa atendera" 

a todas as ...ias veneta. deste Edital • saws Anexos. 

Do Protocolo E Simslio Da Abaluns O Credenciam...do • os emalava . Proposle o gaba... 

te.. Dr010.1.011 no dm 03 d• março da 2021. das 011.00mIn horm m 011.30min. 
1.0.1 do pr... • da r•ateçao da am.o públ.. Drag. Sala . Louca. de Preadow 
Mumapal. MonOrk. SM. - na R. Earl. doe Sant.. N.  541 cerato. 

Ed.1 na Integra, O .0.000 d. ate.... rio Daparternent0 neoneatoes 
cornolmointarea arriavam ao Ni•Ion• (MO 3205-1130 rabo 
adscaornionorwerpagagrnal com. 

ItonOno le ...eme. 2021. 

10010 01000 

GUERRA:06274346902 

Lacro Disso Garre 
Pregoeiro 

MUNICIPIO DE CORONEL 515105 ES Fatio DO PARANÁ. 

Edital r. e11e2121 de 1/02.1021 - Caulinas Mahar. srt. MI/11119 de 111,92/2016 Sena.: EXeldsào da 
emulai,. ronaxado antsto 8.11511tal n• 1157,211, d../0 1,..20,1 

Editai re. eSar1021 da 11a134131 - Cangar. Pliblko irt. 0011011 de 11/5112514 Súmula: C.V..a,o d.: 
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CONSÓRCIO INTEMUNICIPÁL DE SAÚDE - CONIMS 

CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 

ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00112021 

Alterar a data do Edna? de Convocação 001/2021 publicado na dotado 13 de fevereiro 

de 2021 - Edição n °  7828- Página 03, de 24 de fevereiro 40 2021 para 01 de março 
de 2021, os domais dans permanocem inalterados. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exmo. Senhor Paulo Soror, Presidente do Consórcio Intermunrcrpal da Saúda, no 050 

da suas atnOtações lega,s, convoca OS Exrnos. Senhores Profanos, para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.°  002/2021 a realaar-se 130 d.e 05 de março de 

2021 . às 09M:ir/min_ 

A Integre encontre-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 

CIRUSPAR 
..5.7„7,5%.,XVintg..q:CZ41.;41(4 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Reunião Ordinária 

Conselho Deliberativo a Conselho Fiscal 

O Presidente do Consórcio IntarmunicIpal da Rada da Urgionciats do 
Sudoeste do Paraná • CIRUSPAR, ST 2/soei Luquini, usando de suas 
atribuições legais, especialmerte as contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 
de abril de 2005, no Decreto Federal ri' 6.017. de 17 de janeiro de 2007, no 
Protocolo de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a realizar-se 
no dia 26 da fevereiro de 2021, sexta feira 6. 031038, na sede da AMSOP em 
Francisco Beltrão/PR, para tratar da seguinte pauta: 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020; 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio; 
3. Encaminhamentos para a Assembleia Geral: 
4, Assuntos Gerais. 

Atenciosamente, 

Pato Branco, 18 de fevereiro de 2021 

Manei Luquinl 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 Ano IV - Edição N. 0651 

n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/0512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário. JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação. Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal o°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Ø .

5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital ri°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art, 1°. Nomear, sob a égide do regime juridico Estatutário. ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-Edição 
7378. obedecida à classificação final. 

n rágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
unicipal de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2' a 6' feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal ri°. 
056/2020 de 27/04/20202. dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sàrnara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art, 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando d. Quadros Abaiti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

iene Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcol:na Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapauon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907 764 8/PR 

Elizangela Vais Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, D ANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-O/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍFM0 DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

Ni 't i 14.4 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

, ,f 

PaVid Ricardo de SouzCentenaro 
Diretor do Departamento 

de Administração 
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MUNICiP10 DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020. Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação dc registro 
de preços para futura e fracionado aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação. será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados. no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15^ dia útil após a entrega do produto 
solicitado. mediante emissão do recibo dc Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços -- ARP n." 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Lida com o valor 
total de R$ 69.285,00. AR? n." 02/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n." 03/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Beatriz 
Brust de Souza com o valor de R$ 28.736,30. ARI' rf." 04/2021: 
Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição de Embalagens Ltda, com o valor de RS 197.551.67. 
ARP n." 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de R$ 103.445,60. ARI' n." 
06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697,66. ARP it." 07/2021: Partes: Município de 
Pato Branco c Clesio André Rutatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n." 08/2021. Panes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIREL1, com o valor de RS 10.548.72. 
ARP n." 09,2021. Partes: Município de Pato Branco c Elite 
Indústria de Papeis EIRELL com o valor de R$ 38.278,50. ARP 
_n." 10/2021. Partes: Município de Pato Branco c F.ngeply 

iai 

ra 

stribuido c Serviços Ltda, como valor dc R$ 17.140,31. ARP 
11/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

achadel Costa, com o valor de RS 9.147,110. ARP n." 12/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Ltda, com o valor de RS 14.765,54. ARP n.° 13/2021. 
Partes: Município dc Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 
RS 4.998,90. ARP n." 14/2021 Partes: Município de Pato Branco 
e HE Sul Comercio de Alimentos Ltda, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n." 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELI. com o valor de R$ 27.304,50. ARP 
n." 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o N alor de RS 19. 1811,62. ARP n." 17/2021. Partes: Municipio 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Ltda, com o 
valor de RS 31.558,65. ARP n." 18/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de RS 84.152,60 ARP n." 
19/2021. Panes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadonas EIREL1, com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n." 20,2021. Partes: htunicipio de Pato Branco e Polo 
Representações Ltda, com o valor de RS 222.4(10,00. ARP n." 
21/2021. Partes: NIunicipio de Pato Branco c Santana Werneck 
Comercial EIRELL com o valor de RS 1 1.688,70. ARP n.° 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, com o valsar de RS 
38.772,00. ARP n." 24/2021. Panes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELL com o 
valor de R$ 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Canto - Prefeito. 
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110VEREADOR SOLISMAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARIOPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

DECRETO ADMINISTRATIVO N. 01 /2021 

1,1I.1.. Fica estabelecido o Periodo de férias coletivas, a todos os servidores, 

no Ambito da Camara Municipal de Marldipolis, que será de 11 de janeiro a 31 de 

Janeiro de 2021.  

Art.2.. O gozo das ferias estabeleci.% nn artigo 1. Aer40 registradas na vida 

funcional de cada servidor da seguinte forma: 

- para Os servidOres com penados de férias acumuladas, o mais antigo; 

II - para os servidores que ainda não completaram o pesado aquisitivo e 

néo se enquadram no inciso I, o próximo período aquisitivo de fehaS a que 0 servidor 

tiver direito. 

Art.3.. Não haverá prejuízo quanto ao pagamento do adicional de férias a CM 

fax luso servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso tt do artigo 2., o adicional de ferias 

será pago na data em que o servidor completar o Parindo aquisitivo 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariópolis. O 8 de janeiro de 252i. 

Solismar Germinam de Souza 

Presidente 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.721/0001-24. com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ n" 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de RS 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ 
22.327.937/0001-09, com o valor total de R$ 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Lida, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551.67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n" 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n" 035.665.929-19, com o valor de R$ 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELL inscrita no 
CNPJ n° 22.906.038/0001-60, com o valor de R$ 10.548.72; Elite 
Indústria de Papcis EIRELL inscrita no CNPJ n° 32.294.504:0001-58, 
com o valor de RS 38.278,50; Engeply Distribuidora c Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ n" 00.683.732/0001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Graziele I.emos, inscrita no CNP] n° 
05.489.799/0001-45, com o valor dc RS 4.998,90; HE Sul Comercio 
de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ ri° 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELL inscrita no 
CNPJ n° 29.829.415/0001-54, com o valor de R$ 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n" 04.664.811/0001-48, com o valor de RS 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n" 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n° 93.577.427/0001-38, com o valor de ES 
84.152,60; Olithicr Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 
inscrita no CNPJ n" 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda.. inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55. com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EIRELL inscrita no CNPJ N" 1 1.186.469/0001-
83, com o valor de RS I 1.688.70: Siprolitnp - Simionato Produtos dc 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, como valor 
de RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, inscrita 
no CNPJ n° 34.686.134/0001-20, com valor dc RS 38.772,00 c 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIREL1, inscrita no 
CNPJ n" 13.229.567/0001-86, com o valor de R$ 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 

PREGA() ELETRÔNICO Ni' 102/2020 - PMR 
AVISO DE HONIOLOGACÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistèneia Social - 
Beneficio Eventual. conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n' 1526 de (58 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercia de Alimentos e Transportes Lida, no valor total de 
RS 73.383,75 (setenta e sés mil trezentos c oitenta e très reais e setenta c cinco 
centavos). 

Renascença, 08 de janeiro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Ni 006/2021 de 08/01/2021 
Norn,d0o de RONAN ERNZEN para exercer o cargo de Secreta', M.icipal ursa/Se. 
PORTARIA N. 002/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de MARBENE MAR. KARLING HORN eReoCeo a Carla de Secretária municipa de 
Pnamoção Batel. 
PORTARIA N. 0011/2021 de 08/01/2021 
Nomeação do 04110:0 CENi para exercer o cargo de Socretárin Municipal de Agrecueura e Meio 
Ambiente. 
PORTARIA Na 009/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de ROSANA O. KONZ para exercer o cargo de Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes 
PORTARIA Na 010/2021 de 08/01/2021 
Nonseg7o de 6E1.50 ROBERTO CHIOQUETTA para exercer o cargo de Secreta. Municipal de 
Administraçf o e Finanças. 
PORTARIA Na 011/2021 de 08/01/2021 
Designação de CRi050000 ROBERTO RAPACHL para exercer o cargo de DiretOr da Departament0 de 
Esportes 
PORTARIA Na 012/2021 d• 08/01/2021 
Designação de MAR1PitTE APARECIDA OlialUETTA para exercer o cargo de Diretora da tu. 
municipal Arnaldo Bisseta. 
PORTARIA N.013/2021 de 08/01/2021 
Des,gnaçao de 'ACESOS ROBERTO SCHNEIDER, para exercer o ca•go de Olnitor do Departamemo A. 
Finança, Contabilidade e Trbuiacio. 
PORTARIA Na 014/2021 de 08/01/2021 
Concedo férias de 30 dias (11/01/2021 à 09/02/2021) ao servidor AMILTON ARROIO. 

A ...Mu na In..• doa Pah oncontrun.se data.. s oo segutnte endereço ...aso.
nnet//wwerdleolonounktpel.corn.bdarnp, .0550 01 Ma 11 de JARMO de 1021. conforme Lei Mita... 
917.07 de /unho de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOUS • DECRETO PO 003 mut • DATA: 08/0152021 
Súmula. Cria a Cominas %mien.. cle Acompanhamento e de Gestão do Plano de Carreira. 
Mano Eduardo Lopes Paula& Prefeito Municipal. no atada suas atribuições legais DECRETA: Art. 
14 • Conforme o aluo)) da Lei oirzon fica enoda a Comissão Dem... de Acompanhamento 
e de Gestão do Plano Cie Carreir, com o ob1etivo de deeempenhar sua execuçáo a participar da 
elaboração dm normas para smi lunoonamento. An. 'Os componentes DA COMISSÃO serão.
Samire OaFSant - Diretora do Departamento de Educação e Cultura. RG 6.784.2584 Giovana 
toren.. Fortes - Professora. CO 14.842.999-5 Ana Paula Aparecida Brum - Professora. RG 
10.818.7t0-7 Anão° Unos Felpa, Professora; 913 9520,041.0 Wagner Loa Moas - Professor, 
RI 9.422.588-4 Ana Paula tino Serarrn - Prolesisora, RG 9.584.718-9 Fernanda Apareci. 
Pacheat - Professore RG 9.264.49911 Jiamana Gnoma Formint Alcei - Professora RG 
8.826.489-3 Joice de Mime. dos Santos - Professora. RG 12. / 83.3.51-5 Datem Andressa Vieira - 
Professora RO 9.843.305-8 Art 3* - Esse Decx. .ra em vigor na dala de sua pubbcação. 
revogados es disposições em convâno. Gabinete do prefetto mumcpal em 08 de 10.81,0 de 
2021.Ma00 EduaMo Lopes Paul. - Pratada Municipal 

DECRETO W 029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

Adminstrativo, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 4 3. incão IV da Lei Orgánip Municipal. 

DECRETA.

Art. V -Fica nomeado a partir de 08 de 15001r0 de 2021, o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA. portador do CO n° 13.135.855-5 SSPIPR. CPF n° 094.420.709-08. para exercer 

as funções do cargo de Chefe de Departamento Administrativo. Simboio CC-5. instituído 

pela Lei Municipal IV 1.484/1997. considersindo a alteração da Lei MuniCiPal e°

2.567/2016. 

Art. 2° . Este decreto entra OITI vigor na data dessa publicação. revogadas as disposições 

em centrar.). 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ. EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFARA MARTINS LOS) 

Prefeita Municipal 

DECRETO N' 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exarar o cargo de Assessor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA. no uso de suas atnbuições legais previstas 

no art. 43. inciso ro da Lei Orgénica Municipal, 

DECRETA. 

Art. V • FiC8 nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. portador do CO 33318335 SESP/SP, CPF nO 219.546.26800, 

para exercer as lunções do cargo de Assessor de Planejamento. Simbolo CC-2, instituido 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

AR. 2' - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
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Coronel Vivida 
Terça-Feira, 12 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Ano IV - Edição N. 0624 Página 3/ 003 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alinea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva. ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°, 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021. 132° da República e 66° do Municipio. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021. 
composto pelos seguintes membros. 
NOME CARGO CPF N.. IDENTIDADE N° 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8 178 961-4/PR 
lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Leila Marcolina Membro Eletivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 
Douglas Crishan Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Efizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art, 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao e
trâmite do processo. 
. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
 contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhara função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6" da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10 (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Municipio, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amarai 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.briTCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-
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OFÍCIO Ng 156/2021 

PROTOCOLO Ng 139/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 15.10.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE 
ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 
interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 
certame. 
No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de tecnologia 
adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e pessoal 
treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos licitantes. 
Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do interior 
do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não utilizam de 
mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de Pregão Eletrônico 
prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o disposto no Art. 1°, Inciso 
III da Lei Complementar Federal ng 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147, 
de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual elege-se PREGÃO, na forma PRESENCIAL para a 
realização do certame. 

C dialmente, 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de 
serviços de pinturas em paredes de alvenaria com preparação para atender as necessidades das 
Secretarias e Departamentos da Administração Municipal de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n2
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n2 402/2021; 
c) Dotação Orçamentária e Orçamentos e Mapa Comparativo; 
d) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
e) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 

Na sequência, através do ofício 156/2021 oriundo da Presidente da Comissão de 
Licitação, o processo foi remetido a esta Assessoria jurídica, para a análise prévia dos aspectos 
jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n2 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n0 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legall, são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que o serviço objeto do processo se enquadra no conceito de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n2 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei n2 10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Art. 12 da Leing 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A justificativa encontra-se às fls. 02/03, e, lendo-a atentamente, deve ser autorizada a 
contratação, vez que se trata de implantação de registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviços de pinturas em paredes de alvenaria com preparação para atender as 
necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal de Coronel Vivida-PR. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. " 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n2 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

V. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

2 Lei ri2 10.520/2002, art. 3Q,1; Decreto riQ 3.555/2000, art. 8Q, III a. e 
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O pregão é regido pela Lei Federal n0 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n2 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo. 
Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 

justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fls. 96. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VII. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VIII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

IX. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n2 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 

3 Art. 18,1 da LC n2 123/2006; Art. 62 do Decreto n2 6.204/2007 e art. 34 da Lei ng 11.488/2007. 
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declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

X. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n° 3.555/2000. 

XI. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

XII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n2 8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
O quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

XIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

(-\ 
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XIV. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S.j. J. É o parecer. 
Vtvida-P 19 de 2021. 

Tiago Bernard 
OAB/PR 67.07 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 74/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 132/2021 

AlVit-LA uKa"..ORRÊNCI 

PREÂMBULO 

A ni10 9 t. 

O Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2 76.995.455/0001-

56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Coronel Vivida — PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n2 11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, deste edital, a ser 
processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições 
estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal n2 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2
3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
e Lei Complementar Federal n2 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, 
de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, 
Lei complementar Municipal n2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 
vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e 
Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00m1n do dia 09 de 
novembro de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida, 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 09 de novembro de 2021, junto a 
sala de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 
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I - DO OBJETO 

G99103 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM 
PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e 
Quantitativos, ANEXO I, deste edital". 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 e 3 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 
2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de produtos e serviços, onde as 
empresas disponibilizam bens/serviços a preços certos e registrados em documentos 
específicos denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são 
feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 
2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde 
a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 
meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 
contratações dos serviços nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados 
no certame. 
2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu pagamento. 
2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 
produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 
preferência, em igualdade de condições. 
2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

((Página 2 de 52 ' 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

III - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

tjt.7 11U4 I,# 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal para o serviço 
objeto da presente licitação é de R$ 369.500,00 (trezentos e sessenta e nove mil e 
quinhentos reais). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 
proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n2
10.520/02, na Lei Federal n2 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 
pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 
este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 
b) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 
servidores do Município de Coronel Vivida — PR; 
c) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
e) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
f) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 
g) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 
h) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 
Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666/93; declarados impedidos de licitar e 
contratar com a União na forma do art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n2
5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a 
Instrução Normativa n2 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão 
do direito de licitar e contratar com a administração municipal; 
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i) Que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 
ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:00min do 29- (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 
do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 
endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 
OU encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br. 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 
b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 
enquadre). 
d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n2 01 e 02, no 
horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais 
para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 
administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n2 01 e r12 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 
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Envelope n2 01 — Proposta 
Pregão Presencial n° 74/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 09 de novembro de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

Envelope n2 02 — Habilitação 
Pregão Presencial n° 74/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 09 de novembro de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 
pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 
legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 
de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 
para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

I n ( 
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9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 
quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 
cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 
moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO 1 
(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 
nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO I (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o serviço e atende integralmente o descritivo do 
edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 
documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 
elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 
deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 
descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 
item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 
Anexo I, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
ITEM. 

9.11. A proponente classificada como "Empresa MEI", deverá apresentar o seu "VALOR" 
proposto, já com o acréscimo de 20% (vinte por cento), correspondente à Cota Patronal 
Previdenciária. Aplicação prevista conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N2 971, DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 2009 e alterações. Art. 201. § 1° Nos termos do § 12 do art. 18-B da Lei 
Complementar n2 123, de 2006. 

9.11.1. A empresa "MEI" pré-classificada como vencedora, deverá fazer um lance extra 
sobre seu último valor proposto, no percentual equivalente a Cota Patronal 
Previdenciária que será arcada pelo município, desta forma, a mesma será classificada 
como a mais vantajosa para o Município. 
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9.12. A empresa MEI deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 
caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 29--(R$ 
6.750,00) mensal. 

9.13. Disposições gerais referentes às propostas: 
9.13.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 
9.13.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 
município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 
em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
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conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai (ver modelo conforme 
Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "h" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresentado no Envelope n2 02 — Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 
10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 
10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 
do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 
documento(s) faltante(s). 
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10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 
restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
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certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 
e) Quando o critério de julgamento for menor preço por lote, serão desclassificadas as 
propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os itens do lote ou que 
cotarem preço de algum item integrante do lote superior ao máximo estabelecido no 
edital. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 
ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 
para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 
edital 
11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
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03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 
autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 
11.6.4. Após o encerramento dos lances, caso haja Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao 
licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que aquela não se enquadre 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será reconhecido o empate (ficto) e 
ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena 
de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais 
vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do certame, nos 
termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n2 123/2006, sem que a empresa 
normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 
Porte 

11.6.4.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 
5% (cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de 
preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa 
em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que 
trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar n2 123/2006. 
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11.6.4.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1° 
e 22, do art. 44, da Lei Complementar n° 123/2006, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
11.6.4.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, 
será vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de 
preços. 
11.6.4.4. As regras dispostas no subitem 11.6.4., somente se aplicam quando a melhor 
oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
11.6.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 
pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabil idade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 
aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 
abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 
condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 
11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 
11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 
11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 
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11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 
participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 
11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 
11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 
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11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 
11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 
o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 
Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII — DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 
protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 
protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

12.4.1. 0(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 
05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 
13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 
13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 
registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
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14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
empresa ou seu preposto habilitado. 
14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 
bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 
pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. As condições de execução e dos critérios de aceitação dos serviços estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 

Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme 
abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
47 2563 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 
Manutenção e Modernização do Corpo 

de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3997 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 

00 05/01 000 2.011 
CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.013. 
219 3067 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 
Manutenção das Atividades 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

261 3070 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 3998 3.3.90.39.16 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3999 3.3.90.39.16 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2753 3.3.90.39.16 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3433 3.3.90.39.16 

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
781 2751 3.3.90.39.16 

02 06/01 303 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
782 4000 3.3.90.39.16 

02 06/01 494 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
783 3041 3.3.90.39.16 

02 06/01 4940 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
3424 3430 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
340 3752 3.3.90.39.16 

00 07/01 000 2.047 
Geração de Renda e 

Agroindustrialização—Casa Familiar Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

326 3753 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 
Manutenção da Unidade de Viação 

08.002.26.782.0032.2.057 
424 3291 3.3.90.39.16 
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 — Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 
Manutenção dos Serviços Públicos 

2.052 
08.001.15.452.0027.2.052 

375 
2823 3.3.90.39.16 

3289 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 

07 10/01 934 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 
Manutenção da Unidade de 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 
475 4002 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 
504 2802 3.3.90.39.16 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, l i, "d", da Lei n° 8.666/93. 

9 
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21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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XXV — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
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de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Município. 
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27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 

durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 
licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço 
contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-
se, para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento dos serviços, serão observadas as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 
de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 
proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 
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27.18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 
Anexo I — Termo de referência. 
Anexo I I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV — Modelo de procuração. 
Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 
Anexo VI — Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII- Minuta da ata de registro de preços. 
Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município — Kit Proposta. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Ângelo Mezzomo sh. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 22 de outubro de 2021. 

IN\C;'&‘4\ ACikit) ffse` 
Dinara M'azzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 74/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o registro de preços para futuras e 
eventuais prestações de serviços de pinturas em paredes de alvenaria com preparação para 
atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 402 /2021 (Anexo I ao processo) 

LOTE N2 01— PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ESTIMADO 
R$ 

1 50.000,00 M2 10316 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS 
DE PINTURA EM PAREDES DE 

ALVENARIA COM 
PREPARACAO 

7,39 369.500,00 

(trezentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais) 

2. Justificativa: 

2.1, Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 
conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 
de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 
funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. Assim sendo, 
o serviço solicitado, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam acumulando e em 
inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção preventiva, acaba tornando-
se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos mesmos, além dos 
transtornos causados pelo não saneamento do problema. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada e Abertura de Novo Processo: 
3.1. A quantidade estimada foi determinada por relatório de saldo referente aos anos 
anteriores, ainda pelo fato de o saldo disponível no Pregão n9 41/2021, ter sido utilizado em 
sua quase totalidade, pois dos 3.000m2 licitados, restam apenas 812m2 e se levando em 
consideração que o período de vigência da Ata de Registro de Preços é para 12 (doze) meses, 
o saldo da ata vigente será insuficiente para atender a demanda do Município. Justifica-se 

assim a necessidade de abertura de Novo Processo. 
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4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 369.500,00 (Trezentos 
e sessenta e nove mil e quinhentos reais) conforme mapa comparativo em anexo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 
comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviços comuns de que trata a Lei 
Federal n2 10.520/02, sendo considerados como bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado. 
5.2. Da modalidade: Pregão 
5.3. Da Forma: Presencial. 
5.4. Tipo de licitação: Menor Preço. 
5.5. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatário, concluiu-se que esse processo será de ampla participação de empresas em geral, 
visto que a Lei Complementar n2 123/2006, em seu artigo 48, inciso Il l, alterado pela Lei 
Complementar n2 147/2014, traz a obrigatoriedade de divisão por cotas somente nos casos 
de aquisição, afastando assim a referida divisão quando tratar-se de serviço, objeto da 
presente licitação. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 
alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 
solicitação. 
8.3. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas e 
isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, 
fitas zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá 
a Detentora providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço; 
8.4. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando ao Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.5. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
8.6. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.7. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 
8.8. Garantir a qualidade dos serviços executados, devendo a Detentora reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, conforme art. 69 da Lei 8.666/93. 
8.9. Responder por danos que venham a ser causado por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
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8.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
8.14. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
8.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições de Execução e Critério de Aceitação dos Serviços: 
10.1. Deverão ser executados serviços de pintura em paredes de alvenaria, somente quando 
solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. 
10.2. Os serviços de pintura deverão obedecer aos seguintes critérios mínimos: quando a 
tinta for aplicada sobre paredes já pintadas, deverá ser verificada se a pintura existente se 
encontra em bom estado. Neste caso basta escovar a superfície e remover todas as sujeiras 
visíveis e repintar normalmente; caso a pintura existente for brilhante, deve-se eliminar o 
brilho com lixa. No caso de parede revestida com cal, deve ser removida completamente 
toda a caiação. No caso da pintura existente estar em mau estado, esta deve ser removida 
com escova de aço e lixa, sem ferir o reboco e posteriormente aplicar a tinta. Caso a parede 
seja nova deverá ser aguardado no mínimo 40 dias para que o reboco esteja curado e seco; 
Deverá ser evitado que a pintura aconteça em dias de tempo chuvoso ou muito quentes, 
bem como seguir as orientações do fabricante do produto fornecido; 
10.3. A quantidade de demãos, a cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão determinados pela 
Secretaria solicitante. 
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10.4. Após a execução dos serviços a Detentora deverá efetuar a limpeza do local, retirando 

todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da execução do 
serviço e dar a destinação final (retirando do local); 
10.5. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da 
atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais, 
adequados. 
10.6. Os serviços serão realizados de acordo com orientações da Secretaria solicitante. 
10.8. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel 
Vivida. 
10.9. A Secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 
necessário, mediante prévio levantamento. 
10.10. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no 
local em que os mesmos forem realizados. 
10.11. As ferramentas e equipamentos (incluindo andaimes) para a realização dos serviços 
serão de responsabilidade da Detentora. 
10.12. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do 
serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do 
contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a 
referida verificação, antes da emissão do referido empenho. 
10.13. A Detentora deverá disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da 
demanda e iniciar os serviços no prazo máximo de 2 (dois) dias após a solicitação formal, 
através de nota de empenho, ordem de execução serviço e confirmação do recebimento do 
material à ser utilizado no referido serviço. 
10.14. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do 
serviço para a Secretaria solicitante. 
10.15. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pela 
Secretaria solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito em até 5 dias corridos, 
ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser 
de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
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Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 
Saúde, Vinícius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria de Saúde. 
15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
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15.6. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Diretora de 
Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, pelos serviços adquiridos pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n9 7523 pelos serviços 
adquiridos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n9 7.584 pelos 
serviços adquiridos pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
Decreto n2 7551. 
15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
15.9.3. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n9 1482-6. 
15.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luiz Antônio Polesello, Decreto 
Municipal n2 7.628. 
15.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 
Silveira, matrícula n2 126-0. 
15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 
matrícula n2 1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 
Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo-Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo-Gestor 
Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 
Luiz Antônio Polesello 

Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo-Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 
Maria Angela Momo 

Diretora de Educação, Cultura e 
Desporto-Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto-Fiscal 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro 

Secretaria de Administração e Fazenda 
Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

e Indústria-Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 
Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural-Gestor 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 
Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural-Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N° 74/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 40, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, sing- - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 74/2021 

O O fy 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 74/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Presencial n2 74/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n° (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n° (xxxxxxxxxxxx) e CPF n° 
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n° (XXXXXXXXX) e CPF n° (XXXXXX), a quem confere amplos 
poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida — PR, no que se referir 
ao Pregão Presencial n2 74/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 74/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21_ de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 74/2021 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 74/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Angelo Mezzomo, 
sin.° - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n2 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 74/2021, do tipo menor 
preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 
2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal 
n2 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 
aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 
edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2
8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
As condições de execução e dos critérios de aceitação dos serviços estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
47 2563 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 
Manutenção e Modernização do Corpo 

de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

83 3997 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 

00 05/01 000 2.011 
05.001.12.365.0012.2.011CRECHES 

219 3067 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 
Manutenção das Atividades 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

261 3070 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

588 3998 3.3.90.39.16 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

589 3999 3.3.90.39.16 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2753 3.3.90.39.16 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3427 3433 3.3.90.39.16 

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
781 2751 3.3.90.39.16 

02 06/01 303 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
782 4000 3.3.90.39.16 

02 06/01 494 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
783 3041 3.3.90.39.16 

02 06/01 4940 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
3424 3430 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
340 3752 3.3.90.39.16 

00 07/01 000 2.047 
Geração de Renda e 

Agroindustrialização—Casa Familiar Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

326 3753 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 
Manutenção da Unidade de Viação 

08.002.26.782.0032.2.057 
424 3291 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 — Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 
Manutenção dos Serviços Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 
375 

2823 3.3.90.39.16 

3289 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 
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07 10/01 000 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 2814 3.3.90.39.16 

07 10/01 934 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1030 4001 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 
Manutenção da Unidade de 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

484 3265 3.3.90.39.16 

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 
475 4002 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 
504 2802 3.3.90.39.16 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n9 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n2 74/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

DETENTORA 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N.9 74/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br - "download kit-proposta" 

EM NOti5U MUNIICIPKI 

CLIQUE AQUI 

O QUE 

PROCURA? 

0 0 • 0 0 

1
 H 1 r i  ( fp

e r- (,,,,,,,,g, 1,,,,,,,..,,,,,,,, I_ ,.., ,,», : , , ,,Vr.. ri. , Unly0.1, 0rti. ,.... F ráG. 1•,,, , o, : ,,, 

sta iwL

.)CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

I I I I I I 1 

..,11r.1015 

r
1..s.,X•Vo Ce{' 

g, O 

[ C.,..10.10 elh.ON. OU 

ça. 

684,4KW 05 DE mARço 20334 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 
mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/framework/install/dotnet-35-windows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

Kit PiOsicista 
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2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação”: 

Cotação Eletrônica de Preços 520.01.00.001 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) ao Cotação Eletrônica de Preços, 

Para iniciar o procedimento, dique em "Iniciar Cotação" e selecione o arquivo KIT enviado pela entidade pública, 
ou selecione uma cotação ja iniciada na lista de "CotaçCies Iniciadas/Finalizadas'. Voce também pode selecionar nesta lista 

cotaç,Ses ja finalizadas: tanto para visualização, quanto para impressão ou ate mesmo para reabertura da mesma. 

Nova Cotação de Preço 

Iniciar Cotação 
  • “. • 

Iniciadas/Finalizada% 

Tipo Identificador Ano Finalização 
I 

Proposta 3 2021 1 Recebida 

Proposta 166 20201 Reaberta 

1 Limt 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

Abrir 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

1 
- Este Computador Arfa de Trabalho 

Organizar • Nova pasta 

Nome rizita de modifi.n..;So Tipo 

Pesqtwai Area ele Trabalh, 

.;;EE • Ui O 

Tamanho 

Processo_2021_000012_0000000.kit 03103.12021 14:C13 Arquivo KIT 

home: [Processo_2021_000:112_0000000.kit 

NO> 
Arquivos xrr r.Kro 

Abrir Cancelar 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 
são eles: 

a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

• Cratas'ao Eletrônica cie Preço, 520 01.00. 1 

Proposta Comercial 

'REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO. , RALANÇFANIEN18, CAIVIBAG.-

• •L. :utast ai 
I .,45tfttittle 

1„Sã F0111±,2dOT 
L tem 

Pr 0011(1)e1 Proposta 

Satvat Falahz4, Limpar • 

Prcpst L Proposta Proposta 

C31•1 ,G0618.P./. 

Filtrar Itens.. 

a.inrr outra 

Ccrtaçáo 

Lote Item Chscriçie do Itam 
Prazo de 
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2 49.1.ICK 40 DE T1P TOP ti* f. 1.P 4 PlIEUS 43,0".+ 50,:,:,:C, , W1'

3 ,COtISEPT000el l.PlItAÇÃO DE .UU:41110t1+ 3:0:W: SEP

4 conserroPt FlIEUS 4ROS 3. 41  IS E 1P + 1103ClY) , SEI,  19:n:t., :t? 

3 DES140117,4E14 E 010111,GEH DE PIOU) Eli -'4. ») ,:iXiCI,SEP XC.C.X.:1

, SEP ..:0 DE ...111/H414EUTO DE ', EP: ULOS I. E. E + 9:, CO)) asp soy.co 

- SE? :KO DE 41111H4 P lEtITO Et.1 ,EICULOS DE 0+ -0005, SE?

9 SEP, K0 DE 841.413CE4 01EUTO Et4 ,EKULOS 1..+ 3):,:, ..1:,  Ull 3C0(03). 

P SEP'-'1,:0 DE 941.4110E4.1BITO ',EK ULOS 14E01+ 19:0)3.) , U11 15001:0 : 
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, ,, ..,,, te, na r , 11.•,12 I na ' ...nine r raro, d. 1,14, ' Ilt1 

Fornecedor' Prazo de Execução' 

i±t io <Adastrado 

darnanto da Pr o parta Comerciai. 

12 MESES 

Validade da 
Proposta Total por Item 

13 10 r Total' Validade da Proposta 

r6-0 DIAS F:$ 000 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

Coroçll, dt Preços 521O.01 

" Proposta Comercial Çr. lia,y3t, da . Fomecitdor dia 
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Imprinnig 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 
é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

Proposta Comercial 
Pr•rn,h,r .' ., Cadastrar 

. yui cedor 
Cadimo, 1 

[2: 
Abrir outra 

P, oposta Forne 
1 

P•pooppopie i , 
inal  • cotação 

---

REGISTRO DE PREÇOS PARA (MURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE At e, BALANCEAMENTO. CAMELAG,.. 

eendiet Propw..ta 

Salvar 
Proposta 

pxOtcgatdied 

Limpar 
Proposta 

PI ozono NUmetp 

i"  
Filtrar Itens Impnmir..

Lote DaperNio do Item Quard1dada Unida. Quanndad• Valor Unitiva, 

1 I 651.1C4C AO DE ENCO PARA PtIEUSAPOS 13. 14 + 150£00, 

AO *TIpTOptp53E.P P11 €65 9:1C0:0 

COMSEPTO C014 .PlK4Ç£0 DE ULC.11CC, 11+ NACO 

4 ;CONSERTO DE PHB.15 Pla:15 13 II 15 E 16 4. 150~ 

5. DE2.1031T3GEM E etcen, oEra DE ;MEUS Et 1 + moozo 

6 SEr.1C0 DE ,-1.111H, f MITO DE :EXULO; E' E + 

SEP ICO DE 4.904448mo 01 BC MOS DE t, sEP 

SEP .K0 DE BAI6JKEAMBITO Ei +EK511.05 t.+ 

SE? KO DE 661.6FICE6MENTO EM: the,: I I RN + 

sEP KC,S -1 lEuG Er P1 R -MV,: LE. Es feCo", 

, A 

-00:e0 

Marca do there 
Prado da 
Eo—o • 

Vahdade da 
Proposto • Total por 1ton 

Fornecedor 

rI jc-Taclastr..Klo 

Andamento da Proposta Comercia 

Prazo de Execuçao Validade da Proposta Valor Total 

—1 [12 MESES 60 DIAS R$ 000 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

Cotaçâo Ekti6ntea de E'reçus 

Proposta Comercial 
/1-7" Preencher 

Proposta I

REGISTRO DE PREÇOS PARA fliTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE.,Allt~..TTP. BALANCEAMENTO, CAMBAG-. 

dclasti;i: Fot ne,Teclo: 

Nome " 

TIDO do Documento' 

[CPF 

Endereço: 

Numero do Documento 
Ribeo.1CDCOO.00 

Estado Cidade - CEP. 

Andamento da Proposta Comercial; 

me.2...d.r. i Alam outra 
I CotaçSo , 

re.,e350 Murnero 

r---

Satv,r I. X CanCelat 

9 9 9n44 • 

Completo 

Pendente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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C90152 
,Y7

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

L-(ota.;:i.: E teu on.ca 6k Pteç. 

Proposta Comercial 

g-als-riso DE PREÇOS PARA IFILJRJ 

Preencher 
Proposta 

E EVEOLUP.4. PRESTAÇÃO.DE SERVIçg DAL AMENI ANCEAMErnOCAMBAG... 

Abris outra 
Cotação 

: 

c: .1, !,-1,,n as P epi esentante Legal 

Nome ' 

• Co. pos060015,1;4 

"No do Dz.:umente

Rua.' 
Numero do Documento' : 

-1 I--

Cargo: Data da Impressão: 

Andamento cio Proposta Comercial 

I 

Lt,get,ch 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

Cotação Eletrónica de Preços 5 

Proposta Comercial 
r,,11::11,r Cadastrar 
Propos ri Fornecedor 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMRAG... 

Preencher Prop,),...r.., 

Lote Isso, 

Salvar 
Proposta 

Dwrição do liam Quanticlad* Uffidad• Quanttdad• Vaio, Undirio 

I , F.LIC,C0 ISKO PARA PHEUS ., POS 13 tà SEr 

2 .Ft TIP TOP IP 5 NP= PtIEUI: sc. SEP 

3 CGD CEP TO C01.1 4PLICK ZO DE ..111.C,I1Z0 + 300W : -.EP

COIISEPTC) DE NIEUS 4Ps:/$ 13, 14. ICE S 150 0):,:t Ar I MONDO 

5 .DE5840141, 05E14 E 14011TXGEM DE MEUS ELI :Ar 3:05C0); 

1' t5vtCCrC6E , 1.1111441.1131TOOESSCULOs IE. E+ SEF 50., C0) 

I 7 SR ICO DE ALINHAI:1MM vi3CULOC t ,11,00)5 SEP. , OX.30 

5EP KO DE 1514.4110E414DITO ai VEICULOS Je000:0 Utl X000)0 ; 

';• SEP KODE BALAIJCE-r IVITO vE1C141.05 MED.+ 1501)030 U11 1500X0 ; 

SEP.. ICOS DE C.41411,4151.1 . + , li)0XOutI

11 MI,  0 . -S11 ta.5.4.11 "C • •Cle I el AS I, mnark aio Net MAI á wi XNAM11", 

4 Fornecedor. 

Andamento da Proposta Comerciatt, 

Prazo de Execução: 

12 MESES 

Finalizar 
Proposta 

Limpar 
Proposta 

Prazo da 
Etcocuçío 

Validade da Proposta: 

1 60 DIAS 

Abrir outra 
tepaeventamo Cota;So tagai ‘"" 

Filtrar Itens—

Validade da 
Proposta ' Total por Itarn 

Valor Total: 

R$ 0001 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 

fé/ :coroam.. . área 4.1•00/M • 

0194.ni. New pua 

,„. 

PEatome_20,11_,X010,1_14}.14.1 

rEps ..?..vo001003T) 

Opram radap 

e Et Ne •,••••-• 11,

se,21 . "ru

f 01. 

PIG PILA 

.$.3. 1.4e. eer Ce4.41..N eeeGe. I IMA IIMIIGIGING.G.:410. Le11.41 Lé MOGI . Geme. 14 r.GeL 1104 

Zei L:G1GMIL et.• 1.41,e.> e 404G• uelefOr. fer. e Me M.e 0•0..0.1004 • 100010 •G 

in arara. -.44•44.41 21, tarrenutrou 00.0-11.E.K. e el. <o, au ,-(ww0-t EG p$ 

Pç VOGO.. M.M. unieGG. GO. 1•01c. .919R. Gr.. IV.. C.G. 2114 ...eme em. me 

G PM • 1..10 sal et., P.04...P,111144,C•SCPP COMI •Etsea. ré sunc.te acéavo 

e• (MG. 1f I GW-4, ~Ge ,  00001.0C•. m-OlécrEi. ton100...trEOLLE-NmO XE. XuOré GL.4. ri Go• 

.4 .1 MG, m• per. Gume.. •Cov,4 (G e M.41•014.0.fG. Leb.." G PM Me ”17.4.1. IIX• rI 

GOIGOIG Ra... CAGONC4 e 17.40{ e• DOe0.1.. RPM, e Me fle.G.G•18.4•1 a. ...De te...4 e pe• 

eaGemet e• ;LY•tel1.1 wEme•go cctor.c.., ~nem sér Sem Me. elmw.con. 

<..0.110c4.04 (G4 ene. $P4 00.03 fiZellGaGO iempue rime E 1.1121E,N,K0511,111, LeGre de, .1 GO 

w. X., P.M. ta •••.... 444.4 ...MG IML:Gr,: C4 ex..MIGGIOELGG.2 • e...G G 
- - 

-r-n, 44 PP •••• • ...1iC-(11 G 14.1e. tel .110.C.C44 MEN 9.01.4 .1 LIG• 31..400 .44 
• 

4. •••4e• . e- n le• • .,L4•10401 13.4•• IN 111M. PG... e 4410.... leiNMe 2.• 4044040 

• eCee MAN Em. uno. sdéne00 1 ra,1400 VEEERYPEES ICC. PK14.114, 1.0 1C04 14 

.1 . 4•41, 

.1.900174 

fel le reOP 

•11.Geefri .,

t.;?•:
• $ G.  011,‘. 

4.401, 9.1: 

. . 

Fonwordo 

E •JE '01 Ratt é El I ME 

10. Imprimir proposta: 
CatE,1* No.", 

Proposta Comercial 

kr co,No.ok .v.;m=A, ACEINK.À. 01 *fé. At.M. Une 

' 4•Ge•Gramrae 

••••• Or s•11. em. OGGemem Gra. moram. • mao. amou • 

e PG,T1 men. mi GT.. Purfree..• C•fe • IG • MG GLG GGeque.• INGG, 4 

-11-:-.41•81,11.MeG3 4.0.4.414.1E .14744.11.411,C• 23 IMIG24[01.4.4.eS • IMPO. LM I... PI • aLee..enf 

f 4.14.• C.el.. .OG0,  CG+ MN*. e iC• Yee...1 M.M. R/n..0M O. TM • KG. B4 

a .1.1.4..erte •••.GIGnel <G e 1.14.04. (CG ter..01.1 e CS•rfd • Xe., .4 

• .0.• Pealleel. :4141Gtee Pá 1.4 . . mupe •11.14 LimenC á • 

• Ge, Cf •re. 1••• Vem.. eeM MG, •PtC, ClEretOr,-, 0 11•Ty..1 peS alem Marte 14,1 Peer,Meo 

.....0.1•1 4411Pa (111•101111,  1011..M71114,k II cwEtétd frE.0E Sm,. ME I MG 1,010004.Xe 2040.40 . 

1 Ge .41,..C4 e .041 1•4111 SB e G.C.X 04 tel.04.4•C•Cm114,44 efe IGMlf -04.0.50.11.X. 4.••••• MeGG 

• Op... G. PRP, G • Me 1.4S 034014,01.10•14 • 41".e.,  tr ... 1 

11,114,, r• /141.11444.1.11 G • M.t .t. B.410....4•10•04Me • 

I • 14.1... MI ...me. ce.E•mw noa Ar. InGef, oreoGréé.sp,rcnts eirP.Ge.G1 et. eto.. ,EG ri e . 44,  04, 1 

11.G. 0001,/,u-4eGte .71.• It PO% Me eiteCe CGTZ4 .11.• CCGOG.511, 444, 0440.1 154.eo r e 2G. ',I 

11 Ge4. MG 41M•Ger...1C.Le «40e.G. ••14 MGR. etr. e...G PP. fé. 

Le MG, ••• Me•MeG ,4•4eent• .114•4 elMeGIAGtel ei0 Mem.. k• CC. Gele.N.G$ 11144.1.4deCte•• e JIGGP B4 • PI t.t 

e .x.414 M.e .1 .<1,. 11111. e 441•1•4 TIPIOdr•L•GC+1.. 0110.. I G4 • EU,. un 

E. c.: é PIM 1.1,10 eLLE.UG LOOM EIPME,:e Cf • 

• he.aee• De 111.114•44.1441,G1 Gie. 1.111G. PP. Mq...0. XI+ Gafo, emfOs I e»,  P., 

er .e ROA. lu el.leyek. 41.10.11 1.404, 1eGPMeol•Ge4Cles, “4 %O.P. feele• erfe.P. Ge te.K. 444.4, • 4.4 Pl. 

A P.V. ft 011.10,  9.1/ 4401. bee4G.e •11, 04$ Met MO DUM Xe .G4 PI 0.4.41tee • e G., e 0(0 

(eGeGGIPP• ....{10.1. MG. , I <0.•••...Mcfeel MIGT• 11.41, ILG•Ge0.4 MMULKGe• . 

:1 Z. ILGIG,G • 14:4•1 Vtete Me 11,G:e OW.GC•..0 Pelet511111.telet 0.1100•CGE 1100.0 

<ta, t.fa. c• ••••••• eu e..0.1.1e.leGI444. 010.4. • IMO. 1.4 

t ..• 1410111.• 443.4IGN *E halo+ Di um* CE* 00141.1. etereFTU P 4•1 f •Get,  Eis. én. ,...;$1 

sE E...04 MG /G OP.:Web. el• leGtem UP1114440G• SUMeerGe a .4.1414G•0 t 24. 

M11.741,C11 KOPOPP1111 1.1.4.41.1 MG. ,  lei Me MING. ?. 4.1.0 .4 

Prara do fraraução. %lidai. ~mar 

nIZMe. ----11401Xat 

rue 

Vidor Total. 

 as lanwrol 

."-

e I 

ri nome 75 

ra rira 

f ..• filleVer,e 

G t•• e$ 

R.1 

qi 

%morador 

'a E NI iriESTE ,COJERCIAL ORM ME 

Prazo do fotaração Validado da Reporta Valor %tal-
. 

'1 
22,1.540, 0', 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usara programa NERO ou similar. 
*O arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR ft 1.54 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 74/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
09:00h do dia 09 de novembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 09 de novembro 
de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 369.500,00. Prazo de registro: 12 meses. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 22 de outubro de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

• 

• 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N. 142021 

O murecipio de Coronel Vmda torna público para conheamento dos interessedos que estará 
aberto a partir do dia 25.1. outubro de 2021. por um prazo de 12 (doze) meses. no horário das 
061100mm as 12500min a dm 13540m31n M 17h0Or31n, O inscriçdo 00 tramo de 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTARIAS PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA. nos moldes de Lei Federal O. 8.668/93, da 21 de ilinhO de 1993. art. 25, •capur. O 
edital poderá Ur obtido iunto ao Municiai° de Coronel Vivida. dat 08 00 às 1200 tome e das 
(36001 17.00 horas ou atavas do sito vg...?êtsoront.Wmp±s,..puoy,p.;.. Informações' (46) 3232-

8360. Coronel Venda, 223., outubro de 2021. Numa ~840, PreSidente da CPL. 

00U0161700 DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 07 742020 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÉNCIA 
084,10- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

LOCAL E HORÁRIO Praça Angelo Mezzorno, sin. credenciameMo e entope dos envelopes ate as 
090010 do dm 09 de novembro de 2021. Abertura dos enveiapes as 09 01h do da 09 de novembro 

de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO RS 389.000.00. Prazo de monto. 12 meses 0 edital 
poderá ser *Cedo gunto ao ~titio de Coronel M.a, das DIGO às 12400510.1 ed.; 13 00 às 
17.00 horas ou através do 540 unvo,000ononvm.10 9,004.40'. Informações me 3232.8300. Coronel 
Vivida. 22 de outubro de 2021.5030,. MazzucatIo. Prestdente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -PR 
CONVOCAÇÃO 

RE, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.  5012021. 

OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQuisiçáo DE UMFORMES 
ESCOLARES, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NOS 
CMEIS E NO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL VIVIDA. 
PARA O ANO LETIVO DE 2022, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 
A Comissão Permanente de Letaçáo. designada pele Portaria n•  11/2021, convaa os Intermsados 
90(0 9010090? 00 00040 Pubeca peta anilam daa amostres dos unirem... conforme 'obstado no 
adiai 
As amostras eerio aveladas pela Consta° de Avalarção dourada pêlo Sr. Prefeito 2100025 da 
%nana o* 4412021 de 05 de °timbro de 2021, composta pelos serodores Adnane Deveras Sáveis. 

lotear* Paula ClaNao Labrolato e Nine Glacie§ da Sate Frema. 
Data: 28/10/2021 (terca-felre) *1001000,1. 
Local. Centro Cultural. 
Endereço: Rua UM. Esteva° Ribeiro do Nascimento, 570,0000. 

Coronel Vivida. 22 de outubro de 2021. 
Dinam Montando. 

Prudente da CPL. 

0000IP10 DE CORONEL VMIDA -PR 
CONTRATO n.  872021 - Plecalo Eletrônico 822020 - ContialaMe: Mandai° de Conmel 
Contratada, CIDAMAOMAOUNAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 32.396.643000142. 
Obgeto, contrataçao de empresa para fornecanento de 02 1em01 ensladeiras. per1 alandlmento gios 
agocultores lamilares. CONVÉNIO 01013/2010- PROPOSTA 07 0012892010, PARTICPES MAPA E 
O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Mar letal. R$ 73.784,00. Prazo de vigancie: 12 meses. Coronel 
~da. 01.1. máubro de 2021. Ander.. Man.. %neto. Fregem, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N'. 003/2021 
LEI MUNICIPAL 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário. n". 005/2021 de 20/10/2021. 
Contratante: Municipio de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Geslaine de Fatima Dalman, Alicri 
Objeto: Fwnào Temporária de Técnica em Enfermagem 
Prazo: De 21 (vinte com) de outubro de 2021 021 (vinte e um) de outubro de 2022 
Valor: RS (55(1,440 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, ELíDIO ZIMERMAN DE MORAES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.° 10.520/2002. a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico n° 033/2021 PMM, que tem por objeto: 
Seleção de proposta visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES de aquisição de bandeiras 
oficiais do Brasil. Paraná e Mangueirinha/PR a serem utilizadas pela 
Secretaria de Educação e seus departamentos, as empresa 
proponente vencedora: BANDESUL INDUSTRIA E COMÉRCIO 
EIREU foi vencedora do item 01 com o valor global de R$ 
12.470,00 (doze mil quatrocentos e setenta reais). 

Mangueirinha. 22 de Outubro de 2021 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO 9/3 89631 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Na 070/2021 

Tendo em VIVA t, resultado do processo lIedaciriu na modalidade Pregâo Presencial 00 070/2020. 
Coln aberta. em 22 de outubro . 20Z 1. e verdlemdo que No houve Interp.edo rentreal. eu 9100 

Sande.. da Rosa Batista, designado armei, da Portar. 214/2021, ADJUDICO, e objeto ronewnte 

do Preg.So Presencial ns 070/2021.40 empretas participantes que apreseniou 0200)2? preço. 

respectivamente conforme segue as enipresat moc mousnun E COMERCIO LTDA CNP, 

57.837.114/0001-08, NOTEM 01 VALOR TOTAL DE 01 129.000.00 tentu e Vinte e noVe MI TUIM, 

ROTOPLAST INDUSTRIA DE CUMATIZA000E3 LTDA CNP] 09.176237/000140 NO ITEM 01 

VALOR UNITARIO DE RS 10.710.00 (dezesseis nal setecentos e dez reais) E VALOR TOTAL 0( 00 

50.130.00(onquenr° md mio e trinta real* Saudade do Iguaçu. 22 cie out Libro de 2021. Alex Sangro 

da Rosa Katt; PREGOEIRO. 

HOMOLOGAÇÃO 

Tendo ern vista a ADIUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apurou o resu00do do processo licitatkio. na 

mod.die..ade Pregio Presencial n•  070/2021, com abertura em 22 de outubro de 2021.e do eXiStindo 

interpolição leçairsal. eu DARLEI TRENTO, Prefeito Municipal. torno púbbeo À HOMOLOGAÇÃO dn 

objeto constante do processo licitatnno Modalidade Prega° Presemlal 0070/2021. Inclusive nato 

de ADIU DICAÇÀO,. empresa. MOO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNI1 S7.837.114/0001.03. NO 

!TEMO! VALOR TOTAL OE RS 129400.00 [cento e Ante e nove 1011 1e0101 ROTOPLAST INDUSTRIA 

DE CUMATIZADORES LIDA COR 09.176.237/0001-00, NO ITEM 01 VALOR UNITÁRIO DE RI 

16.710,00 idetesse11 00i-cent. dez reais) E VALOR TOTAL DE Ft5 50.330,00(iinq0eni4 0011 
cento e trinta reais). Sauqua e do Iguaçu. 22 de outobrO de 2021. DARLEI TRENT°. Prefett 
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4)N.F. GRANDE & CIA LTDA - EPP - CNPJ SOB N° 
79.034.153/0001-00 - LOTE 01 Valor R$ 2.300,00 (dois mil e 
trêzentos reais) 
5)RCK BRINQUEDOS LTDA - CNPJ SOB N°31.114.370/0001-83 
- LOTE 0712$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais) -LOTE 17 R$ 
33.990,00 (trinta e três mil e novecentos e noventa reais) 
6)SPORTHAUS CÓMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
EIRELI - CNPJ SOB N° 27.596.969/0001 - 23 - LOTE 16 R$ 
41.900,00(quarenta e um mil e novecentos reais) 
7)TECBOL LTDA - CNPJ SOB N° 27.183.604/0001-77 - LOTE 03 
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) -LOTE 05R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais) 
8)ASTOR STAUDT COM. DE PROD. EDUCATIVOS - 
EIRELLI - EPP- CNPJ SOB N° 91.824.383/0001-78 - LOTE 08R$ 
7.150,00 (sete mil e cento e cinquenta reais) - LOTE 12R$ 59.499,00 
(cinquenta e nove mil e quatrocentos e noventa e nove reais) - LOTE 
13 R$ 27.499,00 (vinte e sete mil e quatrocentos e noventa e nove 
reais) -LOTE 14 R$ 4.799,00 (quatro mil e setecentos e noventa e 
nove reais) 
9)FANEL SPORT COMÉRCIAL DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA - CNPJ SOB N° 76.700.657/0001-23 -LOTE 02 R$ 22.180,00 
(vinte e dois mil e cento e oitenta reais) - LOTE 04 R$ 11.690,00 
(onze mil e seiscentos e noventa reais) - LOTE 06 R$ 12.199,80 
(doze mil e cento e noventa e nove reais e oitenta centavos) 
TOTAL MÁXIMO: R$ 381.066,79(trezentos e oitenta e um mil e 
sessenta e seis reais e setenta e nove mil). * Por se tratar de Registro 
de Preços, não há obrigação o Município em contratar tudo o que foi 
estimado*. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
PRAZO DE EXECUÇÃO:Conforme edital. 
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados por 
meio da Secretaria Municipal da Fazenda, em depósito bancário, até 
30 (trinta) dias após o recebimento dos produtos pelo fiscal de 
contratos e a apresentação das notas fiscais, acompanhada dos 
documentos, conforme (Anexo V) do edital 
Dê-se publicidade. 

Colombo, 22de outubro de 2021. 

JOSÉ APARECIDO GO TARDO 
Secretário Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude 

Publicado por: 
José Carlos Vieira 

Código Identificador:596309EC 
_ 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
OBRA N° 081/2020 
TOMADA DE PREÇOS N" 008/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°251/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, Inciso I, Alínea b e Artigo 
57 da lei n° 8.666 de 1993 
Fica revista por este aditivo a CLÁUSULA SEXTA — PRAZO DE 
EXECUÇÃO do contrato n°081/2020, prorrogando o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 77 (setenta e sete) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO de 30 de agosto de 2021 até 15 de 
novembro de 2021. 
Fica revista por este Termo Aditivo a CLÁUSULA QUARTA do 
Contrato n" 081/2020 para proceder aditamento no valor inicial do 
contrato de mais R$ 5.864,43 (Cinco mil e oitocentos e sessenta e 
quatro reais e quarenta e três centavos) em razão de ALTERAÇÃO 
QUALITATIVA, conforme representado nas demais cláusulas e 
anexo único deste Termo. 
CONTRATADA: TFI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
n°27.723.924/0001-72 

DATA: 15/10/2021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

o991 
Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:10607DE5 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO - 

PSS 003/2021 

EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 003/2021 
LEI MUNICIPAL N°. 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 005/2021 de 
20/10/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Geslaine de Fatima Dalmazo Alieri 
Objeto: Função Temporária de Técnica em Enfermagem 
Prazo: De 21 (vinte e um) de outubro de 2021 a 21 (vinte e um) de 
outubro de 2022 
Valor: R$ 1.550,49 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:654EC891 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 74/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE 
ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
09:00h do dia 09 de novembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 
09:01h do dia 09 de novembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 369.500,00. Prazo de registro: 12 meses. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 22 de outubro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:2409E1D8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO ANÁLISE AMOSTRAS 

CONVOCAÇÃO 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°58/2021. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS REGULARMENTE 
MATRICULADOS NOS CMEIS E NO ENSINO FUNDAMENTAL 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL VIVIDA, 
PARA O ANO LETIVO DE 2022, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO. 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 
11/2021, convoca os interessados para participar da Sessão Pública 

www.diariomunicipal.com.br/amp 74 
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Comer., Indóstria e tiervi,g 

Céu Azul 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 5/2021 -M.C.A. 
Objeto: contratação de empresa especializada para implantação de 
infraestrutura em fibra óptica para tráfego de dados, voz e vídeo, próprio 
da Administração Municipal, com objetivo de interligar todos os prédios 
públicos, bairros e principais vias públicas do município, compreendendo 
o desenvolvimento de projeto FTTII. projeto de compartilhamento de 
postes, aprovação dos projetos, a sua execução e implantação, incluindo o 
fornecimento de equipamentos, serviços e treinamentos necessários para a 
infraestrutura de rede, datacenter e TI, conforme especificações deste termo 
de referência. Abertura dia 10111/2021 às 09:00 horas. Valor máximo da 
licitação RS: 159.956,91. O Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul. 
pr.gov.br ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3121-1023, e-mail: 
licitacao cettazul.pr.gov.br. Céu Azul/PR, 22/10/2021. Laurindo Sperotto 
- Prefeito Municipal. 

151322/2021 

Cornélio Procópio 

AVISO PÚBLICO - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR 
FNDE -PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Creches e Escolas Municipais. 
Liberação - 11' Parcela/21 - RS 24.035.20 - no dia 05/10/2021 - Ensino 
Fundamental 
Liberação - 11 Parcelai2.1 - R$ 8.075,60 - no dia 05/10/2021 - Pré-Escola 
Liberação - II' Parcela/21 - RS 996,40 - no dia 05/10/2021 - AEE 
Liberação - 1 1" Parcela/21 - R$13.032,60 - no dia 05/10/2021 - Creche 
Liberação - 11' Parcela/21 - R$ 1.312,00 - no dia 05/10/2021 - EJA 
Delma Ap. R. Marcon /Agente Administrativo' Depto Convênios 

151113/2021 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N"146/2021 - ELETRÔNICO 

OBJETO: Registrar preço de concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h58m 04/11/2021 
ABERTURA: 08h59m de 09/11/2021 
DISPUTA: 09h00m de 09/11/2021 
LOCAL: www,bbmnetlicitacoes.eom,br 
Maiores informações: (0* *43) 3520-8007, ou ainda: licitacaopmcp@gmail.com 

Cornélio Procópio, 20 de outubro de 2021. 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
151118/2021 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N°147/2021 - PRESENCIAL 

OBJETO: Registrar preços de materiais de construção e outros. 
CREDENCIAMENTO: Até as 08h59m 09/11/2021 
ABERTURA: 09h00m de 09/11/2021 
LOCAL: Prefeitura Comélio Procópio, Av. Minas Gerais, 301 
Maiores informações: (0**43) 3520-8007, ou ainda: licitacaopmcpazrnaileom 

Cornélio Procópio, 22 de outubro de 2021. 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 

1 Coronel Vivida 

2' feira I 25/0ut/2021 - Edição n° 11042 I 39 I 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N" 14%2021 
O município de Coronel Vivida toma público para conhecimento dos 
interessados que estará aberto a partir do dia 25 de outubro de 2021, por um 
prazo de 12 (doze) meses, no horário das 081100min as 121100min e das 
13h00min às 171100min, a inscrição ao processo de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, nos moldes da Lei Federal n". 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, art. 25, "caput". O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.zov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 22 
dc outubro de 2021. Dinara Mazzucatto. Presidente da CPL. 

151490/2021 

Enéas Marques 

SÚMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES, torna público que requer junto ao IAT 
(Instituto Água e Terra do Paraná), Autorização Ambiental para a 
Pavimentação Poliédrica, situado na Comunidade de Alto Bela Vista e 
Comunidade de Rio Gamela no território do Município de Enéas Marques 
- Estado do Paraná. 

151491/2021 

Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRONICO ti'. 85/2021 
Processo Administrativo n". 187/2021 / Protocolo n" 15695/2021 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: "Registro de preço para aquisição de Rádio Comunicador do tipo liT para 
atender às necessidades do Corpo de Bombeiros de Fazenda Rio Grande". Disponível 
no site: www.comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de 25/10/2021 às 
08:00 h no sito www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/11/2021 às 
09:00 h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de outubro de 2021. 
Maysa Wolff Souza 

Pregoeira Municipal 

e Fênix 

151569/2021 

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO 
PARTES: I DR-Paraná e Município de Fénix - Estado do Paraná 
OBJETO: Promover ações integradas de assistência técnica e extensão rural, para 
a melhoria económica, social c ambiental da população rural. 
VIGÊNCIA: de 19/ 10 / 2021 a31 / 12/2024 
PROTOCOLO: n° 18.190.436-4 
ASSINAM: Altair Molina Serrano (Prefeito de Fênix - Paraná) e Natalino Avance 
de Souza (Diretor-Presidente - IDR-Paraná). 

151093/2021 

1 Figueira 
151407/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 74/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE 
ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Angelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h 
do dia 09 de novembro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do 
dia 09 de novembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
369.500,00. Prazo de registro: 12 meses. O edital poderá ser obtido 
junto ao Municipio de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.00v.br.
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 22 de outubro de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

151314/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N". 089/2021 
PREGÃO ELETRONICO N". 069/2021 

Registro de Preços 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.063.732/0001-
18, com sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figueira-PR, através de seu 
Pregoeiro, legalmente designado através da Portaria n°. 002/2021, toma público 
aos interessados que receberá propostas do dia 25/10/2021 até 08/11/2021 as 
8:00. Início da Sessão de Disputa de Preços as 9:00 do dia 08/11/2021, para 
REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÂO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE UNIFORME 
ESCOLAR PARA USO NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Notifica-se 
aos proponentes interessados que os produtos/equipamentos deverão ser entregues 
na sede do Município, sem custos adicionais. Demais informações bem como cópia 
do Edital completo poderão ser obtidas pessoalmente, junto ao Departamento de 
Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira 
Simões 410, Figueira, Paraná, horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, 
disponível no site www.figueira.pr.gov.br informações também através do e-mail 
licitacão(figueira.pr.gov.br Edificio da Prefeitura Municipal de Figueira, em 
21/10/2021. Joares Rodrigues de Proença - Pregoeiro. 

151115/2021 
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TCEPR 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 74 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* 

Número edital/processo* 

Descrição Resumida do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

Voltar 

 -Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Pregão 

132/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

Menor Preço 

0300010412200032006339039000 

369.500,00 

22/10/2021 

09/11/2021 Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

25/10/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: np://www.coronelvivida tzgov,br 

https://servicos.tce.pr.gov.bríTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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Onde Estou: INiCIO LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 19 

Ano: 2021 

Modalidade: Pregão jornada de Preços 

Pregão Presencial n° 74/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA ÍUTURAS E EVENTUAIS PP_ESTA.C.,: U_S LL U. ,..ivic,(:)s DE P1NTi.P .: • PARA ATENDER 

T,ECilSSIDADES DAS SECRE1AR:A.3 E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL Valor rra/frno total R'S Credenciarrento .9 entrega dos 

envelopes. ate as C'g.C,jh aci da 02 de novembro de 2021. Abertura das envelopes. as 09:0ri novembro de 2t-i21. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 74/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 132/2021 

AMPLA, COsiCORRÊNCIA 

G00160 
c)>' 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE PINTURAS EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARAÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00m1n do dia 09 de 
novembro de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 09 de novembro de 2021, junto a 
sala de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 369.500,00 (trezentos e sessenta e nove mil 
e quinhentos reais). 

PRAZO DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 22 de outubro de 2021. 

i a Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 


